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TERMO DE ABERTURA

Aos L7 de outubro de 2025, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objeüvo PROIETO DE RESOLUçÃO No 0T2025, que: ": "Disciplina a aplicação das

hipóteses de C-ontratação Direta de que trata a Lei Federal no L4.133, de 1o de abil de 202L, e

regulamenta as normas e procedimentos de Dispensa de Licita$o, em especial a fundamentaila nos

incisos I e ll dn reftrida lti, no âmbito ila Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste." de autoria

da Mesa Diretora.

Com este fim e pata constàt, eu, REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado, folha a de número 0L.

CAVALCANTE
Legislativo

trícula 359

Data do Proto co|o/ / -C1
Data da Leitura-/ 

-/ 
-Sessão-

Data da Votação- / 

-/ 
-Sessão-

ães

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 9il1,3Sl2/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AoenidaBahia, no 5703, Baino Gdadc Alta, CEP 76.954-N0 - AltaFlotestaD'Oeste/RO
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Pelo presente ofício, venho a honrosa presença de Vossas Excelências,

encaminhar o Projeto de Resolução n" 07/2025 que dispõe sobre: "Disciplina a aplicação

ilas hip6teses de Contratafio Direta ile que trata a Lei Eeileral no 71L733, de 7o ile abrtl ile

2027, e rcgulammta as flormas e proceilimentos ile Dispensa de Licitação, em especial a

funilamentada nos incisos I e II ila rcfriila Lei, no âmbito ila Câmara Municipal ile Alta

Eloresta D'Oeste." paÍa que seja recebido e encaminhado para os procedimentos

administrativos e Regimental, no escopo de apreciação e futura votação.

Sendo o que tinha para o momento, uso da oportunidade para reiteÍaÍ a

Vossas Excelências, votos de estima e apreço.

Palácio Claudomiro Neves da SilvA aos dezessete dias do mês de outubro

de dois mil e vinte e cinco.

NATÃ SOARES DACRUZ
Presidente da Municipal da Municipal

DOS SANTOS

2V Câmara Municipal 3a Municipal

MONTEIRO
2o Secretfuio da Câmara MuniciPal1o

Palácio Claudomiro Neoes ila Sikta
Fone: 69 g&13812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniila Bahia, no 5703, Baino Ciilade Atta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Mensagem no 0T2025

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos à apreciação deste Egrégio Plenário o Proieto de Resolução no A7, de 17
de outubro de 2025, que"Disciplina a aplicação ilas hipôteses ile Contratação Direta de que trata
a Lei Eeilqal no 71L733, ile 7o ile abrtl de 2027, e regulamanta as nonnas e proceilimantos de
Dispensa ile Licitação, em especial a funilammtaila nos incisos I e II ita refniita Lei, no âmbito ila
Cômara Municipal ile Alta Eloresta D' Oestd' .

A presente proposição tem como finalidade adequar o âmbito administrativo do Poder
Legislativo Municipal às disposições da nova Lei de Licitações e Contratos Administraüvos (Lei
n" 14.133120EJ'), a qual revogou, de forma gradativa, a legislação anterior (Leis no 8.666/1993, no
10.520/2002 e disposiüvos da Lei no 12.462/2011).

Considerando çlue a nova legislação passou a exigir noflnas internas próprias para
regulamentar procedimentos de contratação direta, notadamente os casos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, Íaz-se necessária a edição de resolução específica para disciplinar as
etapas, competências, controles e responsabilidades no âmbito da Câmara Municipal.

O projeto estabelece regÍas claras quanto à foruralização, instrução, publicidade e
controle dos pÍocessos de contratação direta observando princípios como a legalidade,
impessoalidade, eficiência, hansparência e economicidade, além de garantir seguÍÍrnça iurídica e

padronização procedimental aos atos administrativos.

Com a regulamentação proposta, a Câmara Municipal passa a dispor de instrumento
normativo próprio que assegura a conÍormidade de suas contratações com os ditames da Lei
Federal no 14.133/202\, proporcionando maior eficiência administrativa, redução de riscos de
responsabilização e melhoria na goveÍnança pública.

Diante do exposto, a Mesa Diretora entende que o presente Projeto de Resolução

representa medida necessária e oportuna para a modemização e adequação insütucional do Poder

Legislativo Municipal às exigências da legislação federal vigente, razão pela qual submete à

análise e aprovação dos nobres Vereadores.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, aos17 de

NATÃ
Presidente da

DACRUZ
da unicipal

SANTOS

da 3a

BARBOSA EDIRLEI
1o 2o Secretário da Câmara Municipal

Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 9812, dl@altafl oresta does te. ro. le g. br www. altaflorestadoeste. ro. le g. br
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PROIETO DE
RESOLUÇÃO No 07

DE LTDEOUTUBRO DE 2025.

"Disciplina a aplicaÇão das hipóteses de
contratação Direta de que trata a Lei Federal no
L4.133, de 10 de abil de 2021, e regulamenta as
normas e procedimentos de Dispensa de Licitação,
em especial a fondamentada nos incisos I e Il dn
rrtida Lei, no âmbito da Câmara Municipal de
Alta Floresta D'Oeste e dá outra prooidências.r,

A MESA DIREToRA pa cÂureRA MLJNTcIpAL DE ALTA FLoREsTA D,oEsrE,
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nos incisos
I,II e IV do art.23 do Regimento Interno,

FltZ SABER que o Egrégio Plenário, APROVOU e que o PRESIDENTE e o
sncnnrÁRlo DA uEsÃ omnróne, pRoMULGAM e runuceú a seguinte:

RESOLUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕUS PRELIMINARES

Art lo. Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos para a contratação direta previstos
nos arts. 72 a 75 da Lei Federal no 14.133, de Lo de abril de 202'1., que compreende os casos de
dispensa de licitação e de inexigibilidade de licitação, no âmbito do Poder Legislativo Municipal
de Alta Floresta D'Oeste.

Art. 2". Para fins do disposto nesta Reso1ução, considera-se contratação direta a hipótese
de contratação decorrente de inexigibilidade de licitação ou dispensa de licitação, nos termos
dispostos nos arts. 74 e75 da Lei Federal no L4.L33, de202'I.,.

Parágrafo único. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou
erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão, solidariamente, pelo dano
causado ao erário, sem prejufuo de outras sanções legais cabíveis, nos termos do art. 73 da Lei
Federal no 14.L33, de 202'1,, observada a regÍa contida no art. 337-E do Decreto-Lei Federal no 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, em caso de contratação direta ilegal

cnpÍruro rI
DO PROCESSO DE CONTnATAçÃO DIRETA

Art 3o. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibüdade e

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos:

I - Documento de Formalização de Demanda - DFD, aptesentando a justiÍicaüva da
necessidade para a contratação, Termo de Referência, Projeto Básico e/ou Projeto Executivo e, se

for o caso, quando cabível o Estudo Técnico Preliminar - ETP e a análise de riscos, observados o
disposto nos §§ 1o,T e 3o deste artigo e no art. 8o desta Resolução;

Palôcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 36413812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoeniilaBahia, no 5703, Baino Cidadc AIW CEP 76.954-N0 - AltaFlorestaD'Oeste/RO
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da
Lei Federal no 14.133, de 2021., observados os seus §§ 3' e 4o, e, ainda, da Instrução Normativa
SEGES/ME no 65, de 7 de julho de 2021,por força do seu art. 1",5T, e, especiÍicamente, em seu art.
P, observados, especificamente, no caso de dispensa de licitação por valor, os §§ 4o e 5o daqueles
mesmos artigo e noÍrna;

III - parecer(es) técnico(s), se for o caso, que demonstre o atendimento dos requisitos
exigidos, seja quanto ao objeto da contratação, seja quanto ao procedimento de contratação;

fV - demonstração da compatibüdade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, a ser atestada pelo respectivo setor competente;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária, na forma do Capítulo VI da Lei Federal no 14.133, de202L, a serem definidos no
instrumento de contratação direta, observados o disposto no § 5o deste artigo e nos arts. 31 e 32 do
Capítulo VI desta Resolução;

VI - justificativas da escolha do contratado e do preço, quando o procedimento versar
sobre as contratações diretas previstas no artigo 74 e no inciso III, e seguintes, do arügo 75, ambos
da Lei Federal no 14.L33, de 202'1., observados, no caso dos incisos I e II do mesmo artigo, as
disposições constantes das Seções I e II do Capítulo IV desta Resolução;

VII - manifestação do órgão de Controle Intemo sobre o fracionamento, ou não, de
despesa, na Íorma dos arts. 13 e 14 desta Resolução, nos casos de contratação direta nas hipóteses
dos incisos I e II do aft.75 da Lei Federal no 14.133, de2021,;

VIII - proposta com o detalhamento das condições da contratação e de pÍeços, de acordo
com o estabelecido no instrumento de contratação direta;

IX - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando se tratar da hipótese de contratação direta prevista no inc. VIII do aft.75 da Lei Federal no

14.133, de202'l,,nos termos ali estabelecidos e observado o disposto no § 6o do mesmo artigo e Lei;

X - despacho contendo indicação expressa do dispositivo legal aplicável e a justificaüva

da escolha do fomecedor ou executante, acompanhada de comprovação das condições que o

tomam apto à execução do objeto, no caso das contratações diretas previstas no artigo 74 e no

inciso III, e seguintes, do artigo 75, ambos da Lei Federal no L4.L33, de 202'l', observados, no caso

dos incisos t e II do mesmo artigo, as disposições constantes das Seções I e II do Capítulo [V desta

Resolução;

XI - veriÍicação, em quaisquer casos, acerca da inexistência de sanção que impeça 
_a

participação no certame, ou na fot rtã contratação, nos moldes do art. 9L, §4o da Lei no 14.L33, de

â021, -"diuot" a consulta aos seguintes cadastros abaixo relacionados, admitindo-se, no caso de

pessoa jurídica, a Certidão de Coásulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo Tribunal de

Contas da União - TCU, no que couber:

a) cadastro Nacional de Empresas Úridôneas e suspensas - GEIS;

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

c) Certidão Negaüva de úridoneidade, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

d) Certidão Negativa de Impedimento;

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Paldcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3il79812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoenidaBahia, no 5703, Bqirro Cdsite Alta, CEP 76.954-N0 - AltaFlorestaD'OesteEO
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XII - manifestação do Órgão ]urídico da Câmara Municipal, mediante a emissão de
Parecer, salvo nas hipóteses que venham a ser expressamente dispensadas, em regramento a ser
expedido, nos termos do art. 53, ss 4" e So, da Lei Federal no 1.4. 133, de 2021;

XIII - autorização da autoridade competente, aprovando o procedimento, a ser emitida
em termo próprio, e a contratação dele decorrente;

Xw - encaminhamento para o órgão, ou setor competente, para lavrafura do contrato,
quando for o caso, ou instrumento substituto, na Íorma dó art. 95 da Lei no 14.1gg, de 2021,,
observados o disposto no § 8o deste artigo e no Capítulo VIII desta Resolução;

XV - a publicação do procedimento, devidamente formalizado e concluído, observados o
disposto no § 90 deste arügo e no Capítulo VIII desta Resolução.

§ 1". No caso do inciso I deste artigo, e observado o disposto no art. 80 desta Resolução, o
DFD será, semPre, de responsabilidade do órgão demandante ô a ehboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP será:

I - facultada, nas hipóteses dos incisos I, IL VII e VIII do art. 75 e do s7. do art. 90 da Lei
no14.133, de2021.;e

II - dispensada, na hipótese do inc. III do aft.75 da Lei Federal no 14.L33, de2021,.

§ 2". Ainda no caso do inciso I deste arügo, a elaboração do Termo de Referência será
dispensada na hipótese do inciso III do aú.75 da Lei no 14.1"33, de 2021.

§ 3'. Será exigida a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e, ainda, se couber, quando
da formalização de contrato, a análise de riscos, nas hipóteses em que se mostre viável sua
elaboração, quando da verificação de mais de uma opção oÍertada no mercado para sanar a
necessidade, e demais situações que o caso concreto demandar, sendo que, no caso do inciso I do
parágrafo primeiro acima, a sua não elaboração demandará, necessariamente, a apresentação de
justificativa.

§ 4o. No caso do inciso III deste arügo, a elaboração do parecer(es) técnico(s) poderá ser
solicitada pelo condutor do procedimento, sempÍe que entender pertinente ou que haja dúvida
podendo o mesmo ser emitido, quanto ao objeto da contratação, pelo responsável pela sua
definição ou, quanto ao procedimento de contratação, pelo Controle Interno, nos moldes da Lei
Federal no 14.133, de2021..

§ 5o. No caso do inciso V deste artigo, a documentação a ser exigida será definida pelo
agente condutor do procedimento sendo que, nos casos de contratação direta nas hipóteses dos
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal no L4.L33, de 2021, poderá ser exigida, somente, as
habilitações jurídica, além da fiscal social e trabalhista e a técnica, essa última especialmente
quando da necessidade de prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial.

§ 6". No caso do inciso IX deste arügo, a apuração de responsabilidade prevista no § 6o do
art.75 da Lei Federal no 14.133, de 202'1., poderá ser dispensada desde que, de forma justificada e,

concomitantemente, haja previsão da contratação emergencial em matriz de riscos previamente
elaborada, na forma do inciso I e § 2", ambos deste mesmo artigo, e que seja demonstrado que a
situação emergencial ou calamitosa não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, e que ela não
possa, em alguma medida ser atribuída à culpa, ou dolo, do agente público que tinha o dever de
agir para prevenir a ocorrência de tal situação e, ainda, que seja, única e exclusivamente, atribuída
a ato, ou fato, externo ou de terceiros, estranho à vontade ou possibüdade de atuação da
Administração, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar a conduta de contratação emergencial.

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3&73872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniila Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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§ 7". No caso do inciso XI deste artigo, a consulta aos cadastros será r ealtzada emnome d.aempresa licitante e, também, de seu sócio majoritárior poÍ força do art.12 da Lei n" B.4Zg, de 2 dejunho de 1992.

§ 8o. No caso do inciso XfV deste artigo, instrumento de contrato será obrigatório, exceto
nas hipóteses de dispensa de licitação e* ruráo de valor e nas compras com entrega imediata eintegral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações'futuras, inclusíve quanto à
assistência técnica independentemente de seu valor, onde a Ad"ministração poderá subsutirt-lo porouho instrumento hábü como carta-contrato, nota de empenho a" a"rp"r a, autorlzação de
comPra ou ordem de execução de serviço, aplicando-se, à essas hipótesár, ,o que couber, o
disposto no art. 92 da Lei Federal no 14.133, de-2021., observado o dispàsto no Caplülo VIII desta
Reso1ução.

§ 9o. No caso do inciso XV de_ste artigo, poder-se-á optar por publicar apeÍras o ato que
autoriza a contratação direta, ou, em havendo contrato, obrigatoriamánte o exúato do mesriro,
c9nÍorme paúgraÍo único do art. 72 c/c art.94, inc. IL no páro ali previsto, e cuja publicação

l:y:lá ser divulgada e mantida à disposição do público no Portal-Nacional de tontrataçàes
Púbücas - PNCR nos termos do art. 174,inc.I, e, de fôrma complementar, no síüo eletrônico oficial
desta Câmartu conÍorme faculta o art.175, todos da Lei no 14.i33, de 2021, além do Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios de Rondônia - AROM.

§ 10. No c1s9 de contratações paÍa entrega imediata, assim considerada aquela com prazo
de entrega de até 30 (trintâ) dias da ordem de fornecimento, conÍorme inc. X do art. 6o, ã nas
contratações com valores inÍeriores a1,/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para
compras,em geral e, ainda, nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que
trata a alínea "c" do inciso IV do aft. 75, ambos da Lei no14.L33, de 2021,, somente será exigiãa,
tanto das pessoas jurídicas como das pessoas ffuicas, a comprovação da regularidade fiscal fedãral,
social e trabalhista e a regularidade com a fazenda municipal, esse último nos termos
suplementares do afi.67 do Decreto Federal n" 9.283, de 7 de fevereiro de 2018.

§ 11. Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou dispensa de licitação, deverá ser
enviado o procedimento pelo setor demandante ao setor de licitação, ou à Equipe de Planejamento, se
houver, para atribuição da numeração sequencial da modalidade, de acordo com o enquadramento
legal, e para publicação de seus atos no PNCP, no prazo de até 10 (dez) dias úteis de sua
autorização, pela autoridade competente, aprovando o procedimento, na forma do inciso XIII,
observados o disposto no § 9e, ambos deste artigo e no Capítulo VIII desta Resolução.

AÍt. 4". Compete à autoridade máxima da Câmara Municipal autorizar a dispensa e a
inexigibilidade de Iicitação.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 7'1, da Lei Federal no 14.133, de 2027,, no que
couber, aos processos de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, de acordo com o §4o do mesmo artigo e Iei.

AÍt.5". Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando
não for possível estimar o valor do o§eto na forma estabelecida nos §§ 10,20 e 3o do art. 23 da Lei n"
'I.,4.133, de 202'J., o interessado deverá comprovar, previamente, que os preços estão em
conÍormidade com os praticados em contratações de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo, de acordo com o §4o
dos mesmos artigo e lei.

§ 1o. A forma de comprovação estabelecida no caput deste artigo, deverá ser,
preferencialmente, através de notas fiscais emitidas para outros órgãos da Administração Pública,
admitida a emissão para entes privados.

Palâcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3il73872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahi.a, no 5703, Baino Ciikdc Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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§ 2o. Poderá ser considerado outro meio idôneo
interessado, celebrados, preferencialmente, com outros

a apresentação de contratos do próprio
órgãos da Administração Pública ou a

efeüva participação em procedimento de contratação, mediante a compravção da apresentação de
proposta válida ainda que não tenha sido contratado.

AÍt. 6" O sistema de registro de preços poderá, observado regulamento próprio a ser
editado, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, paia iaquisição
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, conÍorme o § 6o do
art. 82 da Lei Federal no L4.133, de2021,.

Parágrafo único. Enquanto não for editado o competente regulamento, mencionado no
caput deste artigo, para a forma de contratação ali prevista, poderá ser utilizado o Decreto Federal
no 11.462, de 31 de Íulrço de2073, no que couber, de acordo com o art.187 da Lei Federal n" 1,4.133,
de2021,.

Art. 7". No âmbito da Câmara Municipal, a contratação direta será operacionalizada
considerando a estrufura e as norÍnas internas do ôrgão, observado o fluxograma dos
procedimentos, a ser regulamentado por ato da Presidência.

Parágrafo único. Incluem-se na competência de operacionalização da contratação direta
prevista no caput deste artigo todas as atividades inerentes à avaliação da conformidade da
instrução processual e o registro no sistema inÍormatizado porvenfura existente.

AÍt.8o. O órgão demandante deverá praticar todos os atos relativos à instrução processual
que forem da sua competência, observado o disposto no art. 3o desta Reso1ução e, ainda, o
Princípio da Segregação de Funções.

Parágrafo único. No caso de haver Equipe de Planejamento, na forma do §11 do art. 3o

desta Resolução, essa poderá ser demandada para a realização dos atos de que trata o caput deste
artigo, à exceção do DFD.

Art. 9". O instrumento de contrato decorrente de inexigibilidade ou dispensa de licitação,
nas hipóteses em que for obrigatório, de acordo com o estabelecido no § 8o do art. 30 desta
Resolução, deverá fazer menção expressa ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta, devendo conter, ainda, as cláusulas necessárias constantes do artigo 92 dal-ei
Federal no 14.133, de 2021, naquilo que for aplicáve1 à contratação direta, observado o disposto no
Capítulo VIII desta Resolução.

§ 1'. A formalização de contrato, nos casos estabelecidos neste artigo, deverá obedecer às

minutas padrão, a seÍem disponibilizadas pela assessoria jurídica e controle interno da Câmara,

em ato conjunto próprio, visando à padronização dos procedimentos na Câmara Municipal.

§ 2o. Enquanto não forem disponibilizadas as minutas padrão, poderão ser utilizadas as

minutas do Poder Executivo federú no que couber, na forma do art. 19, inc. IV da Lei Federal no

14.133, de20TL.

CAPÍTUIO ilI
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

AÍt. 10. É inexigível a licitação quando inviável a compeüção, nos termos do arígo 74,

caput e seus incisos, da Lei Federal no L4.L33, de 202'!,, devendo contar com a instrução processual

mínima prevista no artigo 3o desta Resolução, no que se aplicar, bem como:

I - indicação, expÍessa, do fato gerador da inexigibilidade de licitação;

II - enquadramento legaf na forma do artigo 74 da Lei Federal no 14.133, de 2021'.

Palâcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3&1-§12, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta FlorestaD'Oeste/RO

ffi



trsfa(Io oe .t\on(lorua
cÂuaRA MUNrcrpAL DE

Ala ,,JrT 
,

t)/U;."fr 
[j

(/r/ :,/
9 ffi*

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

-\

§ 1o. Os procedimentos de inexigibilidade de licitação deverão atender a todas as
condições e exigências estabelecidas nos supÍamencionados arügo e Lei.

§ 2'. No caso do inciso I do art. 74 Lei Federal no L4.L33, de 202'1,, compete ao agente
púbüco responsável pelo processo de contratação direta a adoção das providências rr"""sJá.iu,
para conÍirmar a veracidade da documentação comprobatória da condiçáo de exclusiüdade, nos
termos do § Lo do mesmo artigo e Lei.

§ 3". No caso do inciso II do art. 74 Lei Federal no L4.L33, de 2021, a exclusividade
permanente e contínua do empresário será atestada mediante a comprovação de possuir vÍrculo
prévio com o artista há" no mínimo, 1 (um) Íu:to e, ainda, cujo instrumento comprobatório da
exclusividade (contrato, declaração, carta ou outro documento) não possuo prazo inÍerior ao
período acima mencionado.

§ 4o. No caso do inciso III do art. 74 Lei Federal no 1.4.133, de 2021., a comprovação da
notória especialização exigida poderá ser realizada por um, ou mais, dos requisitos ali
estabelecidos, desde que se comprove que o meio comprobatório escolhido tenha vinculação
direta, ou similar, com a execução do objeto a ser contratado.

§ 5". No caso do inciso IV do afi. 74 Lei Federal no 14.L33, de 20T1, escolha pela
contratação poÍ credenciamento deverá ser motivada durante a fase preparatória do
procedimento, na forma do art. 30 desta Resolução, e atender, em especial, aos pressupostos para
enquadramento na contratação diretA por inexigibilidade, a ser previsto em norma própria,
admitindo-se, enquanto não for editado a competente norma r para a forma de contratação aqui
prevista, a uülização do Decreto Federal no 11..878, de 9 de janeiro de 2024, no que couber, de
acordo com o art. 187 da Lei Federal no 14.133, de 202'1,.

§ 6o. No caso do inciso V do art. T|LeiFederal no 14.133, de2021., a avaliação prevista no §
5o daquele mesmo arügo deverá ser realizada por engenheiro, arquiteto ou corretor de imóveis,
devidamente credenciado por seu respectivo conselho profissional regulador, conÍorme pÍeveem o
art.T da Lei n" 5.194, de24 de dezembro de1966, e o art. 3o da Lei no 6.530, de12 de maio de1978.

CAPÍTULO TV
DA DISPENSA DE LICTTAçÃO

AÍt. 11. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal no
'1,4.133, de 2021, devendo contar com a instrução processual mínima prevista no art. 3o desta

Resolução, bemcomo:

I - indicação exPressa, do fato gerador da dispensa de licitação;

II - enquadramento legal em uma das hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal no

14.133, de20ã.

§ 1". As contratações previstas no inc. VIII do art.75 da Lei Federal n" 14.133, de 2021', a

critério da autoridade competente, poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitações Para sua

operacionalização.

s 2.. A dispensa prevista na alinea "c" do inc. IV do caput do art. 75 da Lei Federal n"

14.1gg, dáZOZt,quando apúcada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais

instituídos em rôguhmeritação específica, nos termos suplementares do art. 6L do Decreto Federal

n" 9.283, de7 de fevereiro de 2018.
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Seção I
Das Dispensas em Razão do Valor

Art.12. [3 dispensas de licitação em razão do valor, fundamentadas nos incs. I e II do art.
75 da Lei Federal no 14.133,_de 2o21', processadas no âmbito da Câmara Municipaf deverão seguir
os procedimentos e ÍegÍas definidos nesta seção.

AÍt. 13. A dispensa de licitação regulamentada por meio desta Resolução deverá levar em
consideração os valores fixados nos incs. I e II do art.is da Lei Federal no 14.18i, de 202'1,, e as
poshriores afualizaç§ss que vierem a ser realizadas por normas federais, nos moldes do art. 182 da
mesma Lei.

§ 1o. Para fins de aÍerição dos valores que atendam aos limites previstos nos dispositivos
referidos do caput deste arügo, deverão ser observados, de modo cumuhtvo:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo respectivo órgão
demandante, esse assim considerado na forma do art. 40 e §1o desta Resoiução, consideradas"as
licitações e as contratações diretas realizadas;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2". Considera-se ramo de atividade a linha de fomecimento registrada pelo fomecedor
quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
vinculada:

I - à classe de materiais, uülizando o Padrão Descriüvo de Materiais (PDM) do Sistema de
Catalogação de Material do Govemo federa| ou

il - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de
Serviços ou de Obras do Governo federal.

§ 3o. No caso de o fornecedor não estar cadastrado no SICAF, e desde que inviável a
identiÍicação do seu ramo de atividade, assim considerado, nesse caso, a partição econômica do
mercado, identificada pelo nível de subclasse da ClassiÍicação Nacional de Aüvidades Econômicas
- CNAE, e através da linha de fornecimento, excepcionalmente, poderá ser utilizada a adoção do
critério por subelemento de despesa.

§ 4'. É vedado o fracionamento de despesas paraaadoção do procedimento de dispensa de
licitação em razão do valor.

§ 5'. O servidor indicado pela autoridade máxima da Câmara Municipaf deverá certificar
e declarar que a opção por dispensa de licitação em razão do valor não representa fracionamento
de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas poÍ urna das modalidades previstas na
legislação vigente.

§ 6". Na hipótese de contratação de serviços ou fornecimentos conünuos deverá ser
considerado o valor global contratado para cada exercício financeiro.

§ 7'. Excepcionalmenb, será admitida a altera@o contrahraf seja a título de acréscimo
quantitativo do objeto contratual, ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, nas hipóteses legais previstas, desde que seja demonstrada a efetiva e real ocorrência de
fato superveniente, pertinente e suficiente para justificar a conduta de alteração.

§ 8o. Deverão ser observadas as disposições previstas na Lei Complementar n" 123, de 14

de dezembro de2006,e, ainda,ascondiçõesprevistasnoart.4odaLeiFederal n"'J.4.133, de2021.
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Art. 14. O planejamento das compras realizadas por meio de
considerar a expectaüva de consumo anual, o disposto no § 7. do art.
observar o art. 40 da Lei Federal n" 14.L33, de2021..

contratações diretas deverá
13 desta Resolução e, ain da,

Art. 15. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput art.75 da Lei Federal no
'l'4.133, de 2021serão, preferencialmente, eletrônicas e operacionalizadas por sistema eletrônico,
nos termos do §l.o do art. 175 da mesma Lei.

§ 1". Poderá, também, ser adotada a contratação eletrônica estabelecida no caput deste
artigo nos casos de contratação de obras, bens e serüços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III, e seguintes, do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021,, quando
cabível e, ainda, no caso de registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou entidade, nos termos do § 6o do art. 82 da mesrna Lei no 14.133, de 2021,.

§ 2'. A dispensa eletrônica deverá ser precedida de divulgação de aviso no sistema
eletrônico, pelo prazo mhimo de 3 (três) dias úteis, contendo a especiÍicação do objeto pretendido
e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, poÍ meio de disputa entre os
interessados, na forma do Capítulo V desta Resolução.

§ 3o. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art.75 da Lei no

1,4.133, de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa, para publicação visando obter propostas adicionais de
outros eventuais interessados, sendo esse procedimento realizado por meio de solicitação formal
de cotações a fornecedores, as quais serão publicadas, nos termos do art. 3o, inc. II desta Resolução.

§ 4". Excepcionalmente, a autoridade máxima poderá dispensar a adoção do
procedimento definido no parágraÍo segundo, mantidas as demais exigências desta Resolução,
mediante justiÍicativa de que a disputa por meio do sistema eletrônico importa em imediato risco
de prejufuo ao interesse público.

§ 5". Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art.75 da Lei n"
1,4.133, de 2021,, cujos valores de contratação sejam considerados irrelevantes, assim entendidas

aquelas despesas cujo valor não ultrapasse, paÍa bens e serviços, o limite previsto no §2o do art. 95

aá rci no 14.133, de20TI, esposado pelo art.7", inc. IV do Decreto Federal n" 10.947, de 25 de
janeiro de 2022, a autoridade máxima poderá dispensar a adoção do procedimento definido no

parágrafo segundo, admitindo-se, inclusive, a simplificação na formalização do PÍocesso através

ã" .r- pro.ãdi-ento de contratação direta simplificado, mediante a elaboração, apenas, do

primeiro documento e da consulta, ambos previstos, respectivamente, no inc. I e inc. XI do art. 3o

àesta Resolução, e a cotação de preços, realizada na forma estabelecida no parágrafo terceiro de_ste

artigo, dispensando-se, contudo, a sua publicação, e circundados § 3o do att. 16 da Lei

Corãplemeirtar no L0L, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF e em

atenáimento ao princípio da eficiência dos atos da administração pública.

§ 6". No caso do § 5o acima deste arügo, adotando-se o procedimento de contratação

direta súptficado, poder-se-â, ainda, ser dispensado o procedimento_ previsto no Capítulo V

desta Resoiução, aléá de somente serem exigidas as documentações indispensáveis pertinentes à

contratação e aquelas referentes à habilitação jurídica e habilitações fiscal, social e trabalhista,

observando-r", u:p"r,us no que couber, o disposto no § 10 do art. 3o desta Resolução e no art. 72 da

Lei no 1.4.133, de20ZL.
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Seção II
Da Instrução processual

Art. 16. Cumpre ao setor demandante encaminhar, poÍ meio de procedimento próprio
devidamente aufu'.do, pedido de aquisição ou contratação ao setor competente, contendo todos os
elementos necessários e cabíveis ao procedimento, previstos no art. 3o deste decreto, bem como:

I - inÍormação sobre a observância das disposições previstas na Lei Complementar no L23,
de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, as condições pievistas no § ? do art. 4o da Lei Federal no L4.L33,
de2021.;

II - caractefiza5ão, por meio de relatório de enquadramento da contratação a uma das
hipóteses dos incs. I ou II do art. 75, dalei Federal no L4.L3^3, de2OZ1,,e nos casos de contratação de
obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III, e
s-eguintes, do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de202'1,, quando cabíve1 e, ainda, no caso de registro
de preços Para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termoído s
60 do art. 82 da mesrna Lei no 14.199, de 202],.

III - estimatiya de despesa, que deverá estar compatível com os preços praticados no
mercado,fundamentada em pesquisa mercadológica termo óu valor de refeiência, ôrçamento ou
planilhas de preços acompanhadas de tabela de õomparação de valores, observados os termos do
inc.II do art.30 desta Resolução.

§ 1'. O Estudo Técnico Preliminar e o documento de análise de risco e/ou matriz de risco,
conÍorme o caso, com o devido gerenciamento, deverão Íazet parte da instrução processuaf
observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 3o desta Resoluçãô, quando uma das- seguintes
condições existirem:

I - contratação de serviços e fomecimentos contínuos, na forma do inc. XV do art. 6o da
Lei Federal no 14.133, de202'1,;

II - contratação de serviços contÍruos, na forma do inciso XVI do art. 6o da Lei Federal no
1.4.133de2021,;

III - contratação de serviços não contÍnuos ou contratados por escopo, na forma do inc.
XVII do art. 60 da Lei Federal no 14.L33, de202L;

IV - contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente
intelectual, na forma do inc. XVIII do art. 6o da Lei Federal no 14.].33, de2021,;

V - necessidade da existência de planilha paÍa composição de custo.

§ 2'. O termo de referência e/ou projeto básico, deverá estar devidamente assinado,
mencionar a especificação do bem, obra ou serviço solicitado, conter o detalhamento da contratação
e a indicaçãodos critérios de sustentabilidade adotados, incluindo, no que couber, os requisitos
previstos no inc. XKII do art. 6o da Lei Federal n" 14.133, de202'1,.

AÍt.17. A ausência de instrução completa do procedimento resultará na devolução do
processo ao órgão responsável para sua adequação, inÍormando quais providências devem ser
adotadas paÍa o seu retorno.

Parágrafo único. Será admiüda a ausência de documento, desde que deüdamente
justificada e demonstrada sua inviabilidade, ou o seu não cabimento, para a formalização do
procedimento em questão, e cuja ausência não resulte em qualquer inconsistência futura.

Art 18. A unidade contratante deverá inserir o aviso de contratação direta no sistema
eletrônico e no seu síüo eletrônico com as seguintes informações para a reahzação do
procedimento de contratação:
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I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o preço esümado de cada item, nos termos do disposto no inciso II
do art. 3o, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o pÍazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

fV - o intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta, no caso de ser adotada essa etapa;

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar no 123, de L4 de
dezembro de 2006, e, ainda, as condições previstas no § ? do art. 4o da Lei Federal no L4.L33, de 202'1,;

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do ajuste; e

VU - a data e o horário de sua reahzação, respeitado o horário comercial, e o endereço
eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 10 desta Resolução, o ptazo
fixado para abertura do procedimento e envio de propostas/lances, de que trata o art. L5 e seus

§§ 1o e 2o desta Resolução, não será inÍerior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação
do aviso de contratação direta.

Art. 19. O procedimento será divulgado no sistema eletrônico adotado pelo Município e
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Parágrafo único. Para participar do procedimento de dispensa eletrônica o fomecedor
deverá estar devidamente credenciado no sistema eletrônico utilizado e seguir os procedimentos e

regras estabelecidos na respectiva ferramenta.

Art. 20. O Íomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminharâ exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,arurÍcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidos
para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as
seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos dalei Complementar no 123, de L4 de dezembro de2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das Íegras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

fV - a responsabüdade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e Para
reabilitado da kevidência Sociú de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de24 de julho de 1.991, se

couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXKII do art. 7'da Constituição Federal.

Art 21. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 20, o fomecedor poderá
parametrizar o seu valor Íina1 mínimo e obedecerá às seguintes ÍegÍas:
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I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lancesr eüê incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhoroferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1'. O valor final mínimo de que trata o caputpoderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registradá por ele no sistema.

§ 2'. O valor mírrimo parametrizado na forma do cuput possuirá caráter sigiloso para os
demais fomecedores e Para a unidade contratante, podendô ser disponibilirãdo 

"rt"itu "permanentemente aos órgãos de controle extemo e interno.

Aft n. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer -àr"rg"*emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

cepÍruro v
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Art. 23. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaücamente
aberto pelo sistema paÍa o envio de lances públicos e sucessivos, quando for o caso, por
período nunca inÍerior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

§ 1". Imediatamente após o término do prazo estabelecido no Mpuf, o procedimento
será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de
classificação.

§ 2'. O procedimento estabelecido no caput deste arügo e neste capítulo poderá ser
dispensado nos casos do § 5o do art. L5, conforme previsto no § 6o do mesmo artigo, desta
Resolução.

Att. 24. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percenfual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o
intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidfuá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ L". Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

§ 2'. O fomecedor poderá oÍerecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

AÍt. 25. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo reú do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.

Art.26. O fornecedor será imediatamente inÍormado pelo sistema quando do recebimento
de seu lance.

CAPÍTULO VI
DO II.JLGAMENTO E DA HABILITAçÃO

Art.27. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art.23 e seguintes do
Capítulo V desta Resolução, o setor rsaliz.aÍ6 a veriÍicação da conÍormidade da proposta
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classificada em primeiro lugar quanto à adequação
relação ao estipulado para a contratação.

ao objeto e à compatibilidade do preço em

AÍt. 28. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado
PerÍnanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o setoi poderá negociar
condições mais vantajosas.

§ 1". Na hipótese de a estimaüva de preços ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 3o do art. L5 desta Resolução e § 4o do
aft. T da Lrstrução Normativa no 65, de 202'1, a verificação quanto à compatibilidade de preços
será formal e deverá considerar, no mÍrimo, o número de concorrentes no procedimentô e os
valores por eles ofertados.

§ 2'. O aviso de contratação direta deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 30 (trinta)
minutos, contado da solicitação no sistema, paÍa resposta do detentor da proposta vencedora à
convocação de negociação.

§ 3". Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

AÍt. 29. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta peÍuumecer
acima do preço máximo definido paÍa a contratação, observado o disposto nos §§ 1o, T e 30 do art.
28 desta Resolução.

AÍt. 30. Definida a proposta vencedora, o órgão deverá solicitar, por meio do sistema, o
envio da proposta e, se necessârío, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado pelo vencedor.

§ 1o. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com
indicação dos quanütativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá
ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

§ 2". O aviso de contratação direta deverá estabelecer prazo de, no mínimo, th (uma
hora), contado da solicitação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado.

AÍt. 31. Para a habilitação do fomecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei no \4.133, de 1o de abril de 2021.

§ 1'. A verificação dos documentos de que trata o caputpoderá ser rcalrrzada no SICAF ou
em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios,
quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, ássegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

§ 2". O disposto no § 1o deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

§ 3". Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já
apresentados para a hábilitaçao, na forma estabelecida no § Lo, ou de documentos não constantes do

$CAf, o órgão deverá solicitar ao vencedor,Ítoprazo definido no aüso de contratação direta, o seu

envio por meio do sistema.

§ 4". O aviso de dispensa de contratação direta deverá estabelecer PÍazo de, no mÍnimo,
th (uma hora), contado da sóHcitação no sistema, para envio dos documentos complementares de

quetratao§3o.
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Art. 32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 31, o fornecedor será
habilitado, observado o disposto no s 10 do art. 3o desta Resolução

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitaçao,- o ó18ão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as
condições de habilitação.

Art. 33. No caso de o procedimento restar fracassado, o 619ão poderá:

I - republicar o aüso de contratação direta pelo mesmo período previamente determinado
para apÍesentação de proposta;

II - fixar Prazo no aviso de contratação direta para que os fomecedores interessados
possam adequar as suas propostas ou sua sifuação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre quã possívef e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

_ ParâgraÍo único. O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser utilizado nas hipóteses
de o procedimento restar deserto.

CAPÍTUIO VII
DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

AÍt 34. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o pÍocesso será encaminhado à
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no
que couber, o disposto no art. 71. da Lei no 14.133, de Lo de abril de 2021.

CAPÍTULO VIII
DA FORMALTZAçÃO E PUBLTCAÇÃO DOS CONTRATOS

AÍt. 35. Os contratos celebrados com base nos procedimentos previstos neste decreto
serão formalizados conÍorme o disposto no Título III da Lei n" '1,4.135, de 202L, podendo o
instrumento de contrato ser substituído por outro instrumento hábü como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do art.
95 da referida lei, eobservado o disposto no § 8o do art. 3o desta Resolução, nos seguintes casos:

I - dispensa de licitação em razão de valor, assim entendidas aquelas da Seção I do
Capítulo [V desta Resolução;

II - compÍas com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu
valor.

§ 1o. Os instrumentos de contrato, ou outros instrumentos hábeis nos termos do caPut,

deverão ser publicados, nos termos do art.3o, inc. XV e § 9e desta Resolução.

§ 2'. A Câmara adotará as providências necessárias para publicação dos seus contratos,
ou outros instrumentos hábeis, no PNCP, mediante integração dos sistemas próprios, garantindo o
atendimento às exigências estabelecidas na Lei no 14.133, de2021.,.
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cnpÍruro x
DAs saNçÕrs ADMTNTsTRATTvAS

Art' 36' O fomecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei no L4.L33,de 2021', e em outros normativos aplicáveis, sem prelutzo da eventqi rescisão do instrumento
contratual ou outro instmmento hábil, conforme o.âro.

Parágrafo único. o Aviso de Contratação Direta deverá contemplar cláuzula específica
referente às sanções administraüvas.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art 37. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e manüdo à disposição do público, nos termos do art. 3o, inc. XV e §go desta
Resolução.

AÍt. 38. É dever dos interessados acompanhar todas as informações disponibilizadas no
sistemaeletrônico de compras desta Câmara Municipaf quando se tratar dá dispensa eletrônica.

AÍt. 39. A autoridade competente poderá revogar o procedimento de contratação direta
por motivo de convg1ê":g e oportunidade ou anulá-lo, de ofício ou mediante prôvocação,
semPÍe que presente ilegalidade insanável, observado o disposto no arügo 71, da Lei Federal no
'1.4.133, de2021..

AÍt. 40. As referências de horários e a sessão pública virfual observarão o horário de
Brasflia -DF, o qual será registrado no sistema e na documentação pertinente.

AÍt. 41. Caberá ao Departamento de Licitações e Contratos, à Controladoria úrbrra e à
Assessoria ]urídica da Câmara Municipal:

I - intervir, por meio de melhorias, orientações ou manuais, no sistema inÍormatizado
para as dispensas de licitação eletrônicas para atender esta Resolução;

II - recomendar a expedição de nonnas complemerrtares necessárias paÍa a execução desta
Resolução e, se for o caso, orientar para decisão sobre os casos omissos decorrentes da sua aplicação.

Aft. 42. Nos termos do art. L9, inc. [V, da Lei Federal no 14.].33, de 2021., os documentos
utilizados deverão obedecer, quando expedidas, as minutas padrões devidamente elaboradas e

aprovadas pela Assessoria Jurídica e pela Controladoria Lrtema da Câmara Municipal.

Art.43. O Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia
poderá editar a presente Reso1ução a fim de atender necessidades subsidiárias à execução do
disposto.

Art.4. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições
em contrário, em especial a Resolução no 02, de 05 de fevereiro de207-5.

PALÁCIO CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA, aos dezessete dias do mês de outubro de
2025.

NATÃ SOARES DACRUZ
Presidente da Câmara Municipal

ANDRÉ SETEPENQUE
Vice-Presidente da Câmara Municipal
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SANTOS
Municipal 3a Municipal

MONTEIRO
Lo Secretário 2o Secretário da Câmara Municipal
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂHaARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MEMORANDO/NO 01 12025

Alta Floresta D'Oeste-RO; 17 de outubro de 2025.

Ao
Senhor (a) Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Assunto: Encaminhamento de minuta de regulamentação de contratações diretas
Referência: Portaria n. 60, de 07 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor (a) Presidente,

O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria n. 60, de 07 de agosto de
2025, com a finalidade de revisar, adequar e aprimorar os procedimentos
licitatórios da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO à Lei Federal no

14.13312021, vem, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência a minuta de
Resolução que disciplina a aplicação das hipóteses de Contratação Direta, nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021.

Esta minuta foi elaborada visando aprimorar e garantir a adequação das
normas internas da Câmara Municipal à nova Lei de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos. O objetivo é proporcionar maior eficiência, dinamismo e
segurança jurídica nos processos de contratação direta, assegurando a
conformidade com os princípios constitucionais e legais que regem a
Administração Pública.

Solicitamos as providências formais necessárias para a regulamentação
desta minuta por resolução ou outro ato que se faça necessário. Colocamo-nos à

disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

AN RO DE OLIVEIRA
Matrícula no 122

N CARNEIRO
la no 427

d/ry
ry

:

Vr'

,ã

DARLENE $I' HAESE
tVlatrícuJâ no 1 19

vn.
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂvTARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ELTON GABRIEL SILVA IBARROLA
Matrí a no 397

JEFERSON IVI

t\íatrícula no398

LOTTI

436

LUCIEN DOS SANTOS
Matrícula no 413

Matrícula no 404
ffiÊsffi,#

Á'
íà'\*,'

0Y2,1
zo'

\F

,ã

ã.

,w
NI

Matrícula no 396

qoCüS
DE OLIVEIRA SOUZp

Matrícula no 438

Grupo de Trabalho Instituído pela Portaria n.60, de 07 de agosto de2025
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
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cÂnrARA
ALTA FTORESTA D'OESTE

PAREcER JunÍprco

Projeto de Resolução N. 0712o.26
ASSUNTO: Regulamentação das hipóteses de Contratação Direta no âmbito
da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
PROPONENTE: Mesa Diretora

"Disciplina a aplicaçáo das hipóteses de Contratação
Direta de que trata a Lei Federal r1o L4.1 33, de 1o de
abril de 202I, e regulamenta as normas e
procedimentos de Dispensa de Licitação, effi especial
a fundamentada nos incisos I e II da referida Lei, no
âmbito da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste."

1. RELATÓNIO

Trata-se de proposição de autoria da Mesa Diretora, cujo objetivo é
regulamentar as contratações diretas no âmbito do Poder Legislativo
municipal, em conformidade com a aplicaçáo da Lei Federal n." 14.1.3312021,
que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

É o breve relatório.

2. ANÁLISE JURÍoTCa

2.1. Da Competência e da Finalidade do Regulamento

A proposiçáo do Projeto de Resoluçáo é de competência da Mesa
Diretora, nos termos do art.23, inciso XVII c/c art. 118 do Regimento Interno.

No mérito, a Lei n." 14.13312021, ao estabelecer normas gerais de
licitaçáo e contratação, demanda a ediçáo de regulamentos por parte de cada
Administraçáo, como forma de instrumentalizar e adequar sua plena
aplicação às particularidades do órgão.

O Projeto de Resoluçáo atende ao princípio constitucional da
legalidade, ao prover organizaçáo e disciplinamento interno necessário à
execução dos serviços públicos.

A própria Lei n.o l4.l33l2o2l prevê a necessidade de ediçáo de
normas internas, as quais devem estabelecer procedimentos operacionais

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa
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serem observados pelos agentes envolvidos nos processos de con

Assim, o estabelecimento de diretrizes e normas internas relativas a
procedimentos operacionais é imprescindível para a legalidade do fluxo de
licitações e contratos.

A propositura do presente regulamento demonstra-se, portanto,
necessária para a correta e regular operacionalízaçâo da Lei n." 14. l33l2O2l
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

2.2. Da Têcnica Legislativa

A propositura atende às exigências de técnica legislativa, estando em
conformidade com o art. 59 da Constituiçáo Federal cf c a Lei Complementar
n.9511998, e o art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

,^ O projeto apresenta clareza e

evidenciando vÍcios formais.

Jeferson
Assessor J

oAB/RO
da Mesa Diretora

.593 I Matrícula 398

preclsao em sua redação não

3. DA TRAMTTAÇÃO E VOTAÇÃO

A tramitação da proposiçáo deverá seguir o rito regimental, com sua
análise pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovaçáo do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria
simples, conforme art. 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

4. CONCTUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente
Projeto de Lei, por náo vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO,24 de outubro de 2025.

Palâcio Clauilomiro Neaes ila Siloa
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Estado de Rondônia

Assessoria de Comissões
comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Finar

Autor: Mesa Diretora.
Assunto: Projeto de Resoluç ão n' 0Z / 2025.
Ementa: "Disciplina a 1f]icryao das hipóteses de Contratação Direta de que hata a Lei
Federal no 14.133, de Lo de abril de 2021,, e regulamenta as normas e procedimentos de
Dispensa de Licitação, em especial a fundamentada nos incisos I e II âa referida Lei, no
âmbito da Câmara Municipal de Alta Floresta DOeste.,,

I - RELArÓNIO

Trata-se de análise do Proieto de Resolução no OU2O25, de iniciaüva da Mesa
Diretora, que tem por finalidade adequar o âmbito administrativo do poder
Legislativo Municipal às disposições da Lei Federal no 14.133/2021 (Nova Lei
de Licitações e Contratos Administraüvos), especialmente no que se refere à
contratação direta nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

A proposição visa disciplinar, no âmbito interno da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste, os procedimentos, etapas, competências e controles aplicáveis
a essas modalidades de contratação, em consonância com os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
economicidade e transparência.

Encerrada a tramitação inicial, compete a esta Comissão Permanente maniÍestar-
se quanto aos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de têcnica
legislativa da matéria.

TI - FUNDAMENTAçÃO

A Lei Federal n"74.133/2021,rcvogou, de forma gradativa, a antiga legislação de
licitações (Leis no 8.666/7993, no 10.520/2002 e dispositivos da Lei no
12.462/2011), estabelecendo novos parâmekos e exigindo que cada ente
federativo instituísse regulamentação própria para aplicação de determinadas
hipóteses, especialmente aquelas relacionadas à contratação direta.

No caso do Poder Legislativo Municipal, é imperativo que a regulamentação se

dê por meio de Resolução, instrumento normativo adequado para disciplinar
matérias de organizaçáo e funcionamento interno, conÍorme dispõe o art. 24 do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

A proposta apresentada observa os preceitos legais e administrativos
pertinentes, descrevendo de forma clara e objetiva:

as hipóteses de contratação direta admitidas;
as fases e documentos necessários à formalização dos Processos;
os critérios de publicidade e transparência;
as responsabilidades dos agentes públicos envolvidos;

C§
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Estado de Rondônia

lssess oria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

e os mecanismos de controle interno e de acompanhamento.

,^.

Ressalta-se que a matéria não contém vícios de constitucionalidade ou
ilegalidade, tampouco contraria normas regimentais ou princÍpios da
administração pública. A técnica legislaüva utilizada e adequada, clara e
coerente com o conteúdo normativo proposto, atendendo às exigências da Lei
complementar no 95fl998, que dispõe sobre a elaboraçãã, redação e
consolidação das leis.

III - CONCLUSÃO

piante do exposto, eu como Relator da Comissão Permanente de Legislação,
]ustiça e Redação Final entendo que o proieto de Resolução no ozlzízs,

I -É constitucional,legal e regimentalmente regular;
II - Atende aos princípios e norrnas da Lei Federal n" 14.133/202J,;
III - Está redigido conforme as normas de técnica regisrativa.

Assim, eu neste ato como relator desta Comissão emito paÍecer FAVORÁVEL
à aprovação do referido Projeto de Resolução, sem necessidade de emendas.

Este é meu voto,

Salve o melhor juizo

sala das comissões, câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, 28 de
outubro de2025

Vereador ÁTVARO MARCELO BUENO

Relator

IV - VOTO DA COMISSÃO

Após a análise do Projeto de Resolução no 07 /2025, de 17 de outubro de 2025,
esta Comissão Permanente entende que a proposição encontra-se em
conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Federal n" 14.133/2021 e

com as normas regimentais desta Casa Legislativa.

A proposta demonstra'se iuridicamente adequada e oportuna, uma vez que
busca regulamentar, no âmbito da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
as hipóteses de contratação direta, garantindo maior segurança iurídica,
eficiência administrativa e transparência nos procedimentos de dispensa e

inexigibilidade de licitação.
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Palácio Claudomho Neoes da Siloa
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Awnida Bahia, no 5703, Bairro Gihde Alta, CEP 76.954-0Ú10 - Alta Floresta D'Oeste/R



Ir

Estado de Rondônia

Assessoria de Comissões
Comissdo Permanente de Legislação Justiça Redação Final

Dessa forma, esta Comissão opina pela constitucionalidade, legalidade e boa
técnica legislativa do Projeto de Resolução no 07/2025, manifestando-se
favoravelmente à sua aprovação, por estar em consonância com o ordenamento
jurídico vigente e atender ao interesse público.

É o Parecer, Salve o melhor julzo.Sala das Comissões, aos (28) vinte e oito dias do mês

de outubro de 2025.

Vereador FLAMARION DA SAÚDE
Presidente

Vereador ANDRÉ SELEPENQUE
Membro

P alácio Claudomiro N eaes da Silaa
Fone: 69 3il'1.3812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www'altaflorestadoeste'ro'1eg'br

AoeniilaBahia,nosz03-3,nninocidod"atta,CEP76.g54-000-AltaFlorestaD,oesteE
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oes
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

§ proc

/^

Ata Eletrônica da 31e Ordtnária da le Sessão Legislativa da lle Leglslatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 2817O12025 - 19:00 ;
Encerramento: 28 I 10 12025 - t9 :32

Mesa Diretora: Presidente: André Selepenque I DC ; Primeiro-secretário: ÁIvaro Bueno /
PL ; Segundo-Secretário: Negâo Monteiro I DC ;2e Vice-Presidente: Nenão I PL ;3s Vice-
Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Presença na Sessão: Álvaro Bueno IPL t André Selepenque tDC ; Jeremias /
REPUBLICANOS ; Marilza da Revil I PL ; Negão Monteiro I DC ; Nenão I PL ; Tia Fia /
MDB

Justificativas de Ausências na Sessáo: Dalton Tupari / Diária ; Flamarion da Saúde /
Diária; Natã Soares / Diária
Erçedientes: Abertura da Sessão: Com a permissão do Vereador Negão Monteiro, o
Presidente conüdou o Vereador Alvaro Bueno para Secretariar a Mesa Diietora. Leitura
e discussão da ATA da SessãoAnteriocapósVotação simbólica e Aprovação da ATA da
Sessáo Anterior

Matérias do Expediente: 1 - Projeto de Lei Ordinária ns 7! de 2O25, "D_ISPOE
SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE e OÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" (R$ 150.000,00 -
Alevinos) Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Tipo: Leitura,
Resultado: Matéria lida ; 2 - Projeto de Lei Ordinária ns 72 de 2O25, "DISPOE SOBRE
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO
oRÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" (R$ 500.000,00 - Distribuição de
Água Comunidade Portelinha; Aevinos; Construção Cober[ura da Estação de Transbordo.)
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria lida ; 3 - INDICAÇÃO ns 28 de z02',Indica ao Poder Executivo Municipal a
necessidade de implantação de Lombadas na Avenida José Linhares nas proximidades da
Escola 17 de Junho e da Escola Tancredo Neves, neste Município de Alta Floresta D'Oeste
- RO." Autor: Marilza da Revil, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;

Lista de Presença na Ordem do Dia: ÁIvaro Bueno I PL ; André Selepenque / DC ;

Jeremias /REPUBLICANOS; Marilza da Reül IPL; Negão Monteiro IDC; Nenão IPL;
Tia Fia / MDB

Matérlas da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei Ordinária nq 7O de 2O25, DISPOE
SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO E AUTORIZA
AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR ÁREA/IMOVEL URBANO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCTAS. (R$ 670 mil, Aquisição AABB) Autor: Prefeitura Municipal de AIta
Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Jeremias - Sim ;

Ir,farilza da nevil - Sim; Negáo Monteiro - Sim; Nenão - Sim; tia nia - Sim; Álvaro Bueno
- Sim ; 2 - Reguerimentó ns 25 de 2O25, "Requer ao Poder Executivo Municipal, o

encaminhamentõ de Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei Municipal nq BB5/2008, no
que se refere à vacânciã do cargo êm razão de aposentadoria, e cria Comissão Especial
pu.a anáIise da situação dos servidores aposênta,rtos pgto_ RGP_S_." _Autor: Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - CMAFO, Tipo: Nominal, Sim: Não Inform-ado, Não:

Não Iniormado, Abstenções: Náo Informado, ilesüItado: AUTOR DA PROPOSIÇÃO - Obs.'

De comum acordo com os Vereadores presentes, foi requerido a retirada de pauta do

presente Requerimento, sendo acatado pelo Presiden_te. ; 3 - Projeto de-RESOLUÇAO ns
i a" ZOZS, bisciplina a aplicação das hipóteses de Contratação Direta de que trata a Lei

Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 30/10/2025
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Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oe

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Federal no 14.133, de 1s de abril de 2O2t, e regulamenta as nonnas e procedimentos de
Dispensa de Licitação, em especial a fundamentada nos incisos I e II da referida Lei, no
âmbito da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste. Autor: Mesa Diretora - MD, Tipo:
Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos
Nominais : André Selepenque - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Reül - Sim ; Negão
Monteiro - Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; ÁIvaro Bueno - Sim;

Oradores da Ordem do Dia: 1 - Álvaro Bueno I PL ; 2 - Marilza da Revil / PL ; 3 -

Jeremias / REPUBLICANOS ; 4 - André Selepenque / DC

Ocomências da Sessão: O Presidente CONVOCOU os nobres Vereadores destaCasa
Legislativa para a 16ê Sessão Extraordinária, a ser realizada em sequência, após otérmino
desta Sessão, para a deliberação e votação dos Projetos de Lei ne 7L e 7212025, que
versam sobre a abertura de crédito no valor de R$ 650 mil - para atender a SEMAGRI,
conforme já é de conhecimento de Vossas Excelências.

Considerações Finais: AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS E A
PROTEÇÃODEDEUS, O PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO.
QUEDEUS$ENÇOENOSSA CIDADE DE ALTA FLORESTA D'OESTE. Ressalta-se que os
registrosaudioüsuaisdesta reunião estão disponíveis nos canais oflciais do Poder
Legislativo paraconferênciaeconsulta, conforme necessário.

Assinatura do Presidente da Sessão

Presidente: André
Selepenque / DC

Avenida Bahia, ns 5703 - baimo Cidade AIta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
úttp-,7ru**."tt"florestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro'Ieg.br 30/10/2025
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ESTADo DE RoNDôxu
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE
ATo DE PRoMULGAÇÃo N" t6/202s

SUMULA

"Promulga a Resolução no 07, de 17 de outubro
de 2025, aprovado pelo Egrégio Plenário da
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste,
Estado de Rondônia.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂIVTIRADE VEREADORES
DE AIITA FLORESTA D'OESTE, Estado de Rondônia, Sr.
André Selepenque e o 2" Secretário Sr. Edirlei Manoel
Monteiro, no uso de suas atribuições definidas no Artigo 120,
c/c §3' do Artigo 207 e Artigo 243, do Regimento Interno desta
Casa de Leis,

RESOLVE
Art. 1'. PROMULGAR a Resolução no 07, de 1 7 de outubro de
2025, eue "Disciplina a aplicação das hipóteses de
Contratação Direta de que trata a Lei Federal no 14.133, de
1o de abril de 2021, e regulamenta as normas e

procedimentos de Dispensa de Licitação, em especial a
fundamentada nos incisos I e II da referida Lei, no âmbito
da Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oeste e dá outra
providências", cujo conteúdo faz parte integrante do presente
ATO de Promulgação.
Art. 2". Publique-se e registre-se.

Palácio CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA, aos vinte e

nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco.

VEREAD OR ANDRE S ELEPE IV QUE
Vice-Presidente da Câmara Municipal

VEREADOR EDIRLEI MANOEL MONTEIRO
2o Secretário da Câmara Municipal

Publicado por:
Willyam Cavalcante

C ódigo IdentiÍic ador : AFDA 2 AD2

Matéria publicada no Diário Of,rcial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 3111012025. Edição 4100
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o codigo identificador no site:
http s : //www. diariomunicipal. com. b r I ar oml
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ESTADO DE ROIIíDÔNIT
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE AIJTA FLORESTA D'OESTE
nusot uçÃo N.07, DE 17 DE ouruBRo DE 202s.

"Dirciplina a aplicação das hipótesat de
Con rataçõo Direta de que ,ratd a Lei Federal
n' I 4. I 33, de l" de abril de 202 l, e reguld,nerild
N nomos e pmcedimeütos de Dispensa de
Liciraçdo, em *puiol a Jundamentada nos
incisos I e II do referida Lei, no ô,nbito da
Câmara Municipal de Álla Floresta D'Oeste e
úi outra prcviürciu."

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALifA FLORESTA D'OESTE, Estado de Rondônia, no uso
de sw afibui$es lcgais e Íegimentais, com füdâmenoo nos
incios I, II e IV do art. 23 do Regimento Intemo,
FAZ SABER qre o Egrcgio Plcnário, AfROVOU c quc o
!'ICE-PRESIDENTE e o 2o SECRETÁRIO DA MESÁ
DIRETORA, PROMULGAM e PUBLICÀM a scguinte:

RESOLUçÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÔE§ PRELIMINARES

Art lo. Esta Resolução dispõe sobre os pÍocedimentos p8m a
contratação direta pÍevistos nos arts. '12 a 75 da Lei Federal n'
14.133, de l" de abril de 2021, que comprende os cms de
dispenm de licitação e de inexigibilidade de licitação, no
âmbito do Podcr Lcgislativo Muicipal de Alta Floresta
D'Oeste.
Art. 2". Pam fins do disposto treslâ Resoluçâo, considera-se
contratação direta a hipótese de contntaÉo dmrente de
inuigibilidade de licitaçào ou disp€nsa de licitação, nos tcrmos
dispostos nos ârts. 74 e 75 da Lei Fedeml n" 14. t33, de 202 t.
Parágrafo único. Na hiÉtese de contratação direta indevida
oconida mm dolo, fraude ou erro grcsseiro, o contmtado e o
agente público responsível responderão, solidrimente, pelo
dano cauado m erário, sem pduirc de outrd ffições legais
cabíveis, nos temos do an. 73 da Lei Fedeml n" 14.133, de
202t, obseruada a regra contida no art. 337-E do Dereto-Lei
Fedml n' 2.848, de 7 de dezmbro de 19,10 - Código Penal,
em caso de contratação direta ilegal.

CÀPÍTULO II
DO PROCES§O DE CONTRATAçÃO DIRETA
Ârt. 3". O prccesso de contmtação diretâ, qu comprrende os
cams rle inexigibilidade e dispensa dc ticilação, deverá ser
inskuído conr os seguintes elementos:
I - Documento de Fomliação de Demanda - DFD,
apresentando a justificativa da nccessidadc paa a contratação,
Temo de Refcrência, Projcto Básico c/ou Projeto Excutivo e,
w for o croo, qundo cabível o Estudo Técnico Prcliminar -
ETP e a aúlise de riscos, obseruados o disposlo nos §§ l', 2'e
3o deste artigo e no art. 8' desta Resolução;
II - estimativâ de despesÀ que deverá ser calculada na foma
estabelmids no art. 23 da Iêi Fedeml n' 14.133, de 2021,
obseruados os seus §§ 3'e 4', e, aind4 da InstÍução Nomtivâ
SEGES/IúE n" 65, de 7 de jutho de 202 l, por força do seu art.
l', § 2', e, especiÍicamente, em seu ilt. ?", obseruados,
esp*ificamente, no caso rle dispem de licitação por valor, os
§§ 4" e 5'daqueles mesmos aÍtigo e norma;
III - pmcer(es) técnico(s), se for o cmo, que demonstÍe o
atmdimento dos requisitos exigidos, seja qumto ao objeto da
contratação. seja qumto m procedimento de 6ntratâçào;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursm
orçmenúrios com o compromisso a ser assumido, a ser
atestada pelo Íespetivo setor mmpetente;
V - comprovação de que o contÍatado preenche os requisitos
de habilitação e qulificaçào minima necessária, na foma do
caprtulo VI da lri Fedenl n" 14.133, de 2021, a serem
definidos no insímento de contratação direta, obseruados o
disposto no § 5'deste âíigo e nos arts. 31 e 32 do Capitulo VI
destâ Resolução;
VI -jmtificativas da escolha do mntÍatado e do preço, quando
o procedimento vesar rcbre a contmtações diretas previstas
no artigo 74 e no inciso IIl, e seguintes, do artigo 75, ambos da
Lei Fedeml n' 14.133, de 202t, obseruados, no croo dos
incisos I e II do mesmo aÍtigo, ff disposições constantes dú
Seções I e II do Capítulo IV desta Resolução;
VII - manifestaçâo do órgão de Controle lntemo mbre o
fmcionmento, ou não, dc despesa, na foma dos ârts. 13 e 14

desta Resolução, nos l)es de contratâção direta nN hiÉtes€s
dos incisos I e II do art. 75 da Lei Fedeml no t4.133, de 2021;
YIII - pÍoposta com o detalhamento das condições da
contratação e de preços, de rcordo com o estâbel@ido no
instnmento dc contratação dirctâ;
IX - cmcteriaçâo da situação emcrgcncia! ou calamitos que
justifique a dispcnsa, qundo sc tratar da hipótere de
contÍatação dircta prevista no inc. VIII do art. 75 da Lei
Fedeml n" 14.133. de 2021, nos temos ali estabelecidos o

obseruado o disposto no § 6o do mesmo ârtigo e Lei;
X - despâcho contendo indicação expres§â do dispositivo legal
aplicável e â justificâtiva da escolha do lbmecedor ou
eiffutmt€, acompanhada de comprcvaçào das condições que o
tomün apto à execução do objeto, no cmo das contmtações
diretas prcvistas no aÍigo 74 e no inciso lll, e seguintes, do
artigo 75, ambos da Lei Fedeml n" 14.133, de 2021,
obsêruados, lo c6o dos incisos I c II do mesmo aÍtigo, 6
disposições constmtes das Seções I e II do Capítulo Mesta
Resolução;
XI - verifieção. em quâisquer casos, âc€rca da inexistência de

snção que impeça a participação no certame, ou m futm
mntmtâção, nos moldes do aÍL 91, §4" da Lei n" 14 133, de
2021. mediante a consulta âos seguintts cadmtros abaixo
relrcionados, adrnitindo-se, no caso de pessoa jurídica, a
Certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jwídic4 emitida
pelo Tribmal dc Conttr dâ União - TCU, no que couber:

íí,í.77
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a) Câdfftro Nacional de Empresc Inidôneas c Supenstr -
CEIS:
b) Cadastro Nacional de Emprcas Punidas - CNEP;
c) C€rtidão Negativa de Inidoneidade, emiüda pelo Tribunal de
Contas da Uniào - TCU;
d) Certidão Ncgativa de Impedimcnto;
e) Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
lmprobidade AdministÍativa, mmtido pelo Conselho Nacional
de Jutiça - CNJ.
XII - mmifestação do Orgâo Juídico da Câmua Municipal,
mediants a emissão de Pareer, mlvo nas hipóteses qu venhm
â s€r expressmetrte dispensadff, em regnm€nto a ser
expedido, nos temos do art. 53, §§ 4' e 5'. da Lei Federal n"
14.133, de 2021 I
XIII - autoriação da autoridâde competente, aprovando o
preedimcnto, a sÍ emiüdâ em tcmo proprio, e a ontrâtaçâo
dele deorrente;
XIV - encminhamento para o órgão, ou setoÍ competente,
pam lavBtum do contÍato. quando for o oaso, ou imtrumcnto
substituto, na foma do aÍt. 95 dâ Lei n" 14.t33, de 2021,
obseNados o disposto no § 8' deste aÍtigo e no Capítulo VIII
d6ta Resolução;
XV - a publicação do prcedimento. devidamentc fomalizado
e mncluído, obscruados o disposlo no § 9F dcstc aíigo e no
Capítulo VIII desta Resolução.

§ l'. No cüo do incim I deste artigo, e obseruado o disposro
no art.80 desta Resolução, o DFD será, nnpre, de
responsabilidade do órgão demandmte c a elaboraçào do
Estudo Tmnico Preliminar - ETP senâ:
I - facultada, las hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do aÍ.
75 e do §7'do ârt. 90 da Lei n' 14.133, de 2021; e
II - dispenmda, na hipótese do inc. III do aÍt. 75 da Lei Federal
n' 14.133, de 2021.

§ 2". Ainda no croo do inciso I deste artigo, a elaboru;ão do
Tmo de RefeÉnciâ seÍá dispensada na hipótese do inciso III
do aÍ. 75 da Lei n' 14.133 , dÊ 2O2l .

§ 3', Será exigida a elabomção de Estudo Trcnico Prcliminar e,
âindâ, se coubeÍ, qwdo da fomalizção de contrâlo, a análise
de riscos, nr hipóteses em que se mostre viável sua
elaboração, qmndo da verificação de mais de uma opção
ofertada no mercado para sanar a necessidade, e demâis
situações que o caso concreto demmdar, sendo que, no caso do
inciso I do prágmfo primeiro rcima, a su não elabomção
dcmandará, necessuiamente, a apÍesentâção de justifi caüva.
§ 4'. No em do inciso III dcste aÍtigo, a elabomção do
puaer(a) Écnico(s) podeú ser solicitada pelo condutor do
pÍ@edimento, sempÍe que entender peÍtinente ou que haja
dúvida" podeudo o mesmo ser emitido, qunto âo objeto da
contmtação, pelo responsável pela sM definição ou, quanto ao
prmedimento de contrâtâção, pelo ContÍole Interno, nos
moldes da Lei Federal n' 14.133. de 202 l.
§ 5". No caso do inciso V dest€ ârtigo, â dNumentação a seÍ
exigida seni definitla pelo agente condutoÍ do prccedimento
rcndo que, nos esos de contÍatação direta nas hipóteses dos
incisos I e II do art.75 da Lei Fedeal n" 14.133, de 2021,
podení ser exigida, somente, s hâbilitações juídic4 além da
fiml, social c trabalhista e a técnica, essa última esperialmente
qmdo da necessidadc de prova do atetrdimento de requisitos
previstos em lei cspccial.
§ 6'. No caso do inciso IX destc artigo, a apuação de
respomabilidade prevista no § 6' do aít. 15 da lxi Fedeml no
14.133, de 2021, poderá ser dispensada dexle que, de forrna
jutiÍicada ê, concomitantEmente, haja previsào da contntação
emergencial em matriz dc riscm previamente elabomda, na
foma do inciso I e § 2', mbos deste mesmo aÍtigo, e que seja
demonstmdo que a situação emeÍgenciâl ou câlamitosa não se
tenha originado, tolâl ou pffiialmmte, da faltâ de
plmejmento, da desídia administmtiva ou da má gestão dos
ruursos disponivois, c que cla não possa, em alguma medida,
sr atribuídâ à culpâ, ou dolo, do agente público quc tinhâ o
dever de agir pra prevenir a oconência de tâl situação e,
aind4 que seja, única e excluivmcntc. atribuída a ato, ou
fâto. cxlemo ou dc tcrceircs, estrmho à vontadc ou
posibilidade dc atução dâ AdministÍâçâo, deconente d€ fato
superuenicnte devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente
para justifier a mnduta de contrâtação emergeociâI.

§ 7". No caso do inciso xl deste artigo, a consulta rcs @dastros
rcú rcaliada em nome da emprcsa licitanto c, trmbém, de seu
scio majoriLirio. por foÍçâ do aÍt. 12 da ki n' 8.429, de 2 de
junho de 1992.

§ 8'. No caso do inciso XMeste ütigo, instÍmcnto dc
contrato s€rá obÍigatorio, exc€to nas hipoteses de dispensa de
licitação em razâo de valor e nas compru com entrega
imediata e inte$al dos bens adquiridos e dos quais nii,o
resultem obÍigações futums, inclusive quanto à assistência
técnica, independentement€ de seu valor. onde a AdministÍação
podeú substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, auüoÍização de compra
ou ordem de exrcução de seruiço, aplicando-se, à essm
hipóteses, no que coubeÍ, o disposto no aÍ. 92 da Lei Federal
n" 14.133, de 202t, obseruado o disposto no Capítulo VIll
dcsta Resolução.

§ 9,. No cam do inciso XV dste âÍtigo, podcr-se-á optar por
publicil apenas o âto que autoriza â contratação diÍeta, ou, em
hâvmdo contrsto, obrigatoriamenle o extrato do mesmo,
conlbrme panígmfo único do art. '12 clc zrt.94, inc. ll, no
pmrc ali previstô, e cuja publicação deverá ser divulgada e

mmtida à disposição do público no Portal Nacional de

Con[:dtações Públicas - PNCP, nos temos do aÍ. I 74, inc' I, c,
de foma complemmtar, no sítio elerônico oficial desta

Câmm, confome faculta o aÍt. 175, todos da Lei no 14.133, de
2021, além do Diário Oficial Eletrônico dos Muticípios de
Rondônia -ÀROM.
§ 10. No aso de contratações pffi entrcga imediata, assim
óonsiderada aqrela com pnzo de entrega de até 30 (trinta) dis
da ordem de fomecimento, confome inc. X do art. 6". e nm
contratações @m valorcs inferiores a l/4 (m qurto) do limite
pam dispmsa de liciuçào para compÍas em gcml e, ainda nc
iontrataçõcs de prcduo pam pesquisa e desenvolvimento de
que tnta a alins "i' do incio lV do art. 75, mbos da Lei
n'14.!33, de 2021, somente será exigida, tanto das pes§oa§
jurídicru corno das pess6 Íisicro, a comprovação da
regularidade fiscal fedeml, scial e tmbalhista e a rcguluidade
mm a frcnda municipal, cse último nos temros
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suplementtrcs do an.67 do Dccrero Fedeml n'9.283, dc 7 de
fevereiro de 2018.

§ 11. Nas mntntaçõcs diretas, por incxigibilidade ou dispensa
de licitação, deverá ser enviado o procedim€nto pelo scor
demandmte ao setor de licitação, ou à Equipe dc Planejamento,
se houver, ptra atribuição da numeração sequencial da
modalidade, de acordo om o enquadramento legal, e pua
publicação de seus atos no PNCP, no proo de até l0 (dcz) diro
úteis dc su autorização, pcla autoridadc competente,
aprcvando o procedimenio, na foma do inciso XIII,
obseruados o disposto no § 9o, mbos desrc anigo e no
Capitulo VIII desta Resolução.
Art, /ío. Compete à autoridade máxima da Câman Muicipal
âutoria a dispensâ e a inexigibilidade de licitação.
Prúgrâfo único. Aplica-se o disposto no art. 7l da Lei
Fedeml no 14.133, de 2021, no que couber, aos processos de
@ntratação dircta, qw comprende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, de acordo com o §4" do mesmo
artigo e lci.
Àrt.5'. Nas onúatações diÍetas, por inexigibilidade ou por
dispensa de licitação, qundo nào for possível estimar o valor
do objeto na foma estâbelecida nos §§ l',2'e 3" do ârt. 23 da
Lei n" 14.133, de 2021, o intercssado deverá comprovar,
previament€. qw os preços estão em confomidade com os
prati@dos em contrata@s de objetos de nresma uaturea, por
neio da aprcsentação de notas fiscais enritidm püa outros
@ntratantes no pcríodo de aÉ 0l (um) ano mterioÍ à data da
mntrâtâção pela Administração, ou por outro meio idôneo, de
acordo com o §4' dos mesmos aÍtigo e lei.
§ 1ô. A foma de omprovação estabelecida to caput deste
artigo, deveni seÍ, pÍeferencialmente, atrâvés de notas fiscais
emitidtr para outros órgãos da Admiristração Pública,
adrnitida a emissão pâra entes privados.

§ 2o. Podení ser mnsideÍado outro meio idônm a apresentação
de contÍatos do próprio inteÍessâdo, cclebmdos,
preferencialmente, com outrcs órgâos da Administração
Pública ou a efetiva participação em procedimento d€
mntmtação. mediantc a compmvção da apresentação de
prcposta válida, ainda que não teúa sido contrâtado.
Art. e O sistema de rcgistro de preços podeni, obsruado
regulamento próprio a s€Í editado, sff utilizdo nu hipótess
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, ptra a aquisição
de bens ou pm a mntratação de seryiços por mais de um órgão
ou entidade, confome o § 6" do eÍt. 82 da tri Fedeml n'
14.133, de 2021.
PÚágrafo único. Enqwto não for editado o competente
regulamento, mencionado to capt t deste artigo, pam a foma
de contmtâção âli pÍevista, podení ser utilizâdo o Decreio
Federal rf 11.462, de 3 t de março de 2023, no que couber, de
eoÍdo com o art. I 87 da Lei Fcderal n" 14. I 33, dê 2021.
Art. ?.. No âmbito da Câmam Muicipal, â contmtaçào diÍeta
sení opemcionaliãda considemndo a cstrutum e N nomas
intemm do órgão, obseruado o fluograma dos procedimentos,
a ser regulâmentado poÍ ato da Presidência.
Prúgrafo único. Incluem-se na competência de
operrcionalização da contrataçâo diÍeta prevista no fzpa, dcste
aÍtigo todÂs as atividades inerentes à avaliação da
@nfomidade da instrução pÍoccssul c o registro no sistema
infomatiado poNcntüâ existente .

AÍt, 8P. O órgão demandante deverá pmtier todos os atros

relativos à instruçâo preessul que Íbrem da su competência,
obssruado o disposto no art.3'rlesta Resolução e, ainda, o
Principio da Segegação de Fmções.
Parágrafo únio. No cso de haver Equipe de Plmejamento,
na foma do §ll do art. 3o dsstâ Resoluçào, essa podeÍá ser
demandada pam a reâliação dos atos de que tÍâta o capú, deste
artigo, à exceção do DFD.
Aú, 90. O instrunento de mntrato decorrente de
inexigibilidade ou dispcnsa de licitação, nas hipótcses em que
for obrigatório, de rcordo com o estabeleido no § 8o do aÍt. 3'
desta Resolução, devcrá fazer menção expressa m ato qm tiver
autorizâdo â contratação direta e à rcspectiva prcpostâ,
devendo conte( ainda, as cláusulas necessárim constants do
artigo 92 da tri Fedcml n" 14.133, de 2021. naquilo que for
aplioivel à contrâtação direta, obseruado o disposio no
Capíülo VIII destâ Resolução.

§ l'. A fomalização de contrato. nos casos estabelecidos neste

artigo, devmà obedrer às minutas padrão, a serem
disponibiliadro pcla õsessria juídica c controle intemo da
Câmam, em ato conjüto próprio, vismdo à padroniação dos
procedimentos nâ Câmam Muicipal.
§ 2'. Enqunto não forem disponibilizadas as minutas padÍão,
poderão ser utiliudas as mitrutas do Poder Executivo federal,
no qre mubeq na foma do art. 19, inc. IV dâ lf,i Federal no

14.13), de 2021.
CAPITUITO Ill
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃO
ert, 10. É inexigivel a licitação qwdo inviável a competição,
nos termos do afiigo 74, caput e sils incisos, da Lei Federal no

t4.133, de 202 t, devendo contar com a instrução pressual
mínima prevista no artigo 3" desta Resolução, no que se

aplicar, bem como:
I - indieção, cxpÍessa, do fato gemdor da incxigibilidadc de

licitação;
II - enquadramento legal. na foma do artigo 74 da Lei Fedeml
n" 14.133, de 2021.

§ 1". Os procedinentos de incxigibilidade dc licitação dcverão
atfider a todâs as condições e exigências estabelecidas nos
supmencionados anigo e Lei.
§ 2'. No caso do inciso I do an. 74 Lei FedcBl n" 14.133. de
102t, mmpete ao agente público responsável pelo processo de
mntrataçàó diÍetâ a adoção das providências necessárias pm
conÍirmu a vemcidade da documetrtaçào comprobatória da
ondição dc exclusividadc, nos tennos do § lo do mesrno artigo
e Lci.
§ 3'. No c6o do inciso II do xt.74Lei Fcderal n" 14.133, dc
202t, a exclusividade pemanentÊ e contínu do emprcsírio
rcní atcstâda mediante a comprovação de possuir vínculo
prévio com o artistâ há, no míuimo, I (um) ano e, ainda, cujo
iffitrum€nto comprcbatório da exclusividade (contrâlo,

delamção, cana ou outÍo dmumento) não possuo pmzo
inferior ao período rcima mencionado.

§ 4". No caso do inciso III do afi.74 ki Fedenl n" 14.133, dc
2021, a mmprovação da notoria especiatiaçào exigida poderá
er realiada por um, ou mais, dos requisitos ali csrabclecidos,
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desde que se comprove que o meio comprobatório escolhido
tenha vinculação direta, ou similar, com a execução do objeto a
ser contratado.
§ 5'. No caso do inciso IV do art. 74 Lei Federal n" 14.133, de
2021, escolha pela contratação por credenciamento deverá ser
motivada durante a fase preparatória do procedimento, na
forma do art. 3o desta Resolução, e atendel't em especial, aos
pressupostos para enquadramento na contÍatação direta, por
inexigibilidade, a ser previsto em llorrna própria, admitindo-se,
enquanto não for editado a competenl.e norma, para a forma de
contratação aqui prevista, a utilização do Decreto Federal n.,
11.878, de 9 de janeiro de 2024, no que couber, de acordo com
o aft. 187 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
§ 6'. No caso do inciso Vdo atl.74 Lei Federal no 14.133, de
2021, a avaliação prevista no § 5' daquele mesmo aftigo dcverá
ser realizada por engenheiro, arquiteto ou con'etor de imóveis,
devidanrente credenciado por seu respectivo conselho
proÍissional regulador, contbrme preveem o art. 7" da Lei n"
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e o art. 3" da Lci no ó.530,
de l2 de maio de 1978.

CAPÍTULO ry
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. ll. A licitação é dispensável nas hipóteses previsras no
art.75 da Lei Federal no 14.133, de 2OZl, devendo contar com
a instrução processual mínima prevista no art. 3" desta
Resolução, bern conlo:
I - indicação expressa, do fato gerador da dispensa de
licitação;
II - enquaú'amento legal em uma das hipóteses previstas no
art.75 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
§ 1". As contratações previstas uo inc. VIII do art. 75 da Lei
Federal no 14.133, de 2021, a critério da autoridade
competente, poderão ser encÍuninhadas ao Setor de Licitações

Seção I
Das Dispensas em Razão do Valor
Art. 12. As dispensas de licitação em ruzào do valor,
fundamentadas nos incs. I e II do art. 75 da Lei Federal no
14.133, de 2021, processadas no âmbito da Câmara Municipal,
deverão seguir os procedimentos e regras definidos nesta
seção.
Art. 13. A dispensa de licitação regulamentada por meio desta
Resolução deverá levar em consideração os valores frxados nos
incs. I e II do art.75 da Lei Federal n" 14.133, de 2021. e as
posteriores atualizações que vierem a ser realizadas por normas
federais, nos moldes do art. 182 da mesma Lei.
§ l'. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
previstos nos dispositivos referidos do capuÍ deste artigo,
deverão ser obseryados, de modo cumulativo:
I - o somatorio do que for despendido no exercício financeiro
pelo respectivo órgão demandante, esse assim considerado na
forma do art. 4o e §1' desta Resolução, consideradas as

licitações e as contratações diretas realizadas;
II - o somatório da despesa realizada conl objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contra[ações
no mesmo ramo de atividade.

§ 2". Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento
registrada pelo fornecedor quando do seu cadastramento no
Sistema de Cadastramento Uniticado de Fornecedores
SICAF, vinculada:
I - à classe de rnatcriais. utilizanrJo o Padrão Descritivo de
Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do
Governo fcdcral; ou
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema
de Catalogação de Serviços ou de Obras do Govemo federal.

§ 3'. No caso de o fomecedor não estar cadastrado no SICAF, e

desde que inviável a identificação do seu ramo de atividade,
assim considerado. nesse caso, a partição econômica do
mercado. identificada pelo nível de subclasse da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, e através da
linha de fornecimento, excepcionalmente, poderá ser utilizada
a adoção do critério por subelemento de despesa.

§ 4". E vedado o fracionamento de despesas para a adoção do
procedimento de dispensa de licitação em razão do valor.

§ 5'. O servitlor indicado pela autoridadc máxima da Câmara
Municipal, deverá certificar e declarar que a opção por
dispensa de licitação em razão do valor não representa
fracionamento de aquisição ou contratação que deveriam ser

licitadas por uma das modalidades previstas na legislação
vigente.

§ 6'. Na hipótese de contratação de serviços ou Íbmecimentos
contínuos deverá ser considerado o valor global contratado
para cada exercício financeiro.

§ 7". Excepcionalmente, será admitida a alteraçáo contratual,
seja a título de acréscimo quantitativo do objeto coutratual, ou
restabelecimeuto do equilíbrio econômico-fittattceiro do
corttraü0, nâs hipóteses legais previs[as, desde que seja

demonstrada a efetiva e real ocorrência de fato superueniente,
pertinente e suftcientc para justificar a conduúa dc alteração.

§ 8o. Deverão ser observadas as disposições previstas na Lei
Complementar no 123, de t4 de dezembro de 2006, e, ainda, as

condições previsüas no aft.4" da Lei Federal n" 14.133, de

202t.
Art. t4. O planejamento das compras realizadas por meio de

contratações tliretas deverá considerar a expectativa «le

consurno anual, o disposto no § 7o do art. l3 dcsta Resolução c,

ainda, observar o art. 40 da Lei Federal no 14. 133, dc 2021.
Art. 15. As contratações dc que tratam os incisos t e II do
caput art. 75 da Lei Federal no 14.133, de 2021 serão,

preferencialmente, eletrônicas e operacionalizadas por sistema
eletrônico, nos [ermos do §lo do art. 175 da mesma Lei.

§ l'. Poderá, também, ser adotada a contratação eletónica
estabelccida no capuÍ deste artigo nos casos de contratação de

obras, bens c serviços, incluidos os serviços de engenharia, nos

ternros do disposto noinciso III. e seguintes, docaputdo u1'.75
da Lei n" 14.133, de 2021, quando cabível e, ainda, no caso de

registro de preços para a contratação de bens e serviços por

uu
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para sua operacionalização.

§ 2'. A dispensa prevista na alinea "c" do inc. IV do caput do
art.75 da Lei Federal no 14.133, de 2021. quando aplicada a
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos
especiais instituídos em regulamentação especíÍica, nos termos
suplementares do arÍ. 6l do Decreto Federal no 9.283. de 7 de
fevereiro de 201 8.
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mais de m órgão ou atidâde, nos tcmos do § 6' do art. 82 da
mesma Lei n' 14.133, de 2021.

§ 2". A dispensa elctrônica dcverá ser precedida de divulgaçâo
de aviso no sistema eletrónis, pelo prm mínimo de 3 (três)
dias út€is, @ntendo a especilicação do objeto pretendido e a
manifestaçào de intercsse da Adnrinistraçào em obter prcpostas
adicionais de eventuis interessados, devcndo scr seleionada a
proposta mis vantajos, por meio de disputa ertÍe os
inter$sâdos, na foma do Capitulo V destâ Remluçâo.
§ 3". Na hipótese de dispensa de licitaçâo com base nos incisos
I e II do aÍt. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, a estimativa de
preços poderá ser Íqliadâ conomitantementc à seleção da
proposta emoomicamente mâis va[tajosa. pam publicaçâo
visando obter propost8 adicionais de outÍos eventuais
interessados, sendo esse prccedimento Íülizado poÍ meio de
mlicitaçâo foml de 6taçõss a fomecedorcs, s quis scrâo
publicadas, nos temos do art. 3u, inc. II desta Resolução.

§ 4n. Excepcionalment€, a autoridade ftixima poderá dispensâr
a adoção do prwedimento definido no puágmfo segundo,
mantidm 6 demais exigênciro desta Reslução, mediute
justificativa dc que a disputa por meio do sistema eletrônico
impona em imediato risco de prejuízo ao interesse público.
§ 5", Na hipótese de dispensa de licitação mm bmc nos incisos
I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, cujos vâlorcs de
contratação sejam considerados inelevantes, assim entendidã
aquelas despems cujo valor não ultrapasse, pm bens c
sruiçoq o limite previsto no §2o do an. 95 da Lei n" 14.133, de
2021, esposdo pelô art.7', inc. IV do Derelo Federal n"
10,947, de 25 de janeiro de 2022, a autoridade máxima poderá
dispensu a adoção do prmedimento definido no panígrafo
segurdo, admitindo-se, inclusive, â sinplificação na
fomalização do prmsso âtmvés de um procedimeuto de
contmtação direta simplificado, medimte a elabomção, apenas,
do primeirc documento e da mnsulta, ambos pÍevistos,
respútivamente, no inc. I e inc. Xl do aí. 30 destâ Rcsolução,
e a cotação de preços, realiada na foma estabelecida no
parágmfo teÍceiÍo destc artigo, dispensmdo-se, contudo, â suâ
publicação, e circundados § 3" do art. 16 da tri Complementar
n" l0l, de 4 de maio de 2000 - Lci de Responsbilidade Fisal-
LRF e em atendimento ao princípio da eficiência dos atos da
administmçào pública.

§ ó". No eso do § 5o acima deste artigo, adotando-se o
procedimenlo de contratação direta simplificado, podr-se-á,
ainda, ser dispensado o procedimento pr€visto no Capítulo V
dcsta Resolução, além de somentc screm exigidas c
docmentaçõcs indispensáve is pertineltes à contratação e
aquelas referertes à habilitação juídica e hâbilitâções fiscal,
sffial e tEbalhista, obseruando-se, apenas no que couber, o
disposto no § l0 do an. 3'desta Resoluçâo e no art. 72 dâ Lei
n" l4.l33.de2O2l.

Seçlo u
Dâ lnstrução Pr0c$surl
Art 16. Cumprc m setoÍ dcmandmts encaminhar, por meio de
prccedimenúo póprio devidamente autuado, pedido de
aquisição ou contratação rc setor competente, contendo todos
os elementos necessários e cabíveis ao pÍocedimento, prcvistos
no srt. 3o deste decÍeto, bm como:
I - infomação sobre a obswância d6 disposições previstas
na Lei Complementar n' 123, dc 14 de derembro dc 2006, e,
ainda, m condições pÍevistâs no § 2" do art. 4" da Lei Federal
n" 14.133, de 2021;
II - cüeterizâção, por meio de relatório de enquadÍamento da
contratação a ma das hipóteses dos incs. I ou II do art. 75, da
Lei Federal n" 14.t33, dn2O2l,e nos cmos de cortratação de
obms, bens e seruiços, incluídos m sruiços de engmhuia, nos
Íemos do disposto noincim lll, e seguintes, doqpul& tí.'15
da Lei no 14.t33, tle 2021, quando cabível e, ainda, no caso de
registrc de prcços pila a mntmtação de bens e seruiços por
mais de m órgâo ou entidade, nos temos do § 6" do art. 82 da
mesma Lei n' 14.133, de 2021.
III - estimativa de dcpes4 quc devoá csttr compatível com
os preços pratiudos no mercado. fundamentada em pesquisa
mercadológica, tcmo ou valor de referência, orçm€nto ou
plarilhm de preços acompanhadas de tabela de compamção de
valores, obseruados os termos do inc. II do art. 3" dcsa
Resolução.

§ l'. O Estudo Tcnim Preliminar e o documento de análise de
rimo e/ou matriz de risco, confome o cuo, com o devido
gererrcimento, devcrão faar paÍte da instrução processul,
obswado o disposto nos §§ l'e 2" do art. 3'desta Resolução,
qundo ma das seguint€s condições existirem:
I - contratação de seruiços e fomecimeutos contínuos, na
fom do i[c. XV do ârt. 6' dâ Lei Fedeml n' I 4. I 33, de 202 I i
II - contrataçào de sewiços contínuos, na foma do incim XVI
do art. 6' da Lei Fedeml n" 14.133, de 2021;
III - contmtâçào de seruiços não contínuG ou contratâdos por
escopoJ nâ foma do inc. XVII do art. 6" da Lei Fedeml n'
l4.l 33, de 202 l;
IV - mntmtâção de seruiços técnicos especializados, dc
nahrrea pÍedominmtemetrte intelectual, na foma do inc.
XVIII do ut. 6'da tri Federal n" l4.l33,de202li
V - nmssidadc da existência dc planilha pm composição de
cuto.
§ 2'. O temo dc referênçia e/ou Eojeto básico, deverá esur
devidamente assinado, mencionar a especificação do bem, obra
ou seruiço solicitado, conter o detalhãrEnto dâ @ntratação e a

indiação dos critérios de sustentabilidade adotados, incluindo,
no qw couber, os requisitos prcüstos no inc. )OflII do rt. 6"
da Lei Fcderal n' 14.133, & 2021.
Art l?. A ausência de instrução completa do proedimeno
resultaní na devolução do pruesso ao órgão rcsponsável pam
su adequação, informando quis prcvidências devem ser
adotadas pam o reu rctomo.
Parágnío único. Scrá admitida a ausência de documento,
desde qw devidâmente jNtificada e demonstrada sua
inviabilidade, ou o seu nào cabimento, para a fomalização do
pÍ&odimcnto cm questão, e cuja auência não rcsultc em
qulquer inrcnsistência fu tun.
Art 18. A unidadc contratante deveá inserir o avim de
contÍatação direta no sistcma eletrônio e no *u sítio
cleEôni@ com as rcguintes infomações para a realização do
pruedimento de conhatação:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou mntratado;
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II - as qwtidades c o prcço estimado de &da item, nos temos
do disposto no inciso II do art. 3o, observada a resprctiva
unidâde de fomecimentoi
III - o local e o pmzo de entrega do bem, prestaÇão do serviço
ou realização da obra:
IV - o interualo minimo de diferença de valoÍes ou de
por@ntuais mtre os larces, que incidini tanto em relação aos
lances intemediários qwto em relaçào ao lance que cobrir a
melhor ofertâ, no caso de sÍ adotadâ cssa etapa;
V - a obseryâucia dro disposições previstas na Lei
ComplementaÍ n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, m
@ndições previstas no § 2'do art.4" da Lei Fedeml n' 14.133,
de202ll'
Vl - m condições dâ contrâtação e tr sanções motivadas pela
inexecução total ou pilcial do ajuste; e
VII - a data e o horário de sua realizção, rcspeitado o honírio
comerciâI, e o endeÍeço cletrônico onde ocorení o
pmcedimenlo.
Pmágrsfo único. Ern todas as hipóteses cstabelecidas no art.
t" desta Resolução, o pmzo fixado para abeÍtura do
prüedimento e envio de propostrs/lances, dc que truta o afi. I 5
e seus §§ lo e 2" desta Resolução, não será inferior a 3 (três)
dias úteis, contâdos dâ data de diwlgação do aviso de
contralâçâo diÍeta.
Art. 19. O procedimen[o será diwlgado no sistemâ eletrônim
adotado pclo Município e no PoÍal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.
Parágrafo únim. Para participar do proedimento de dispensa
eletrônicâ, o fommedor deverá estil devidmente credenciado
no sistema elerônico utilizâdo e seguir os procedimentos e
regms estabelecidos na respectiva feramentâ.
Art. 20. O fomecedor ioteressado, após a divulgação do aviso
de cotrtratação direta, encminhará, exclusivamente por meio
do sistema eletrôni@, a pÍoposta mm a descrição do objeto
ofertado, a marca dô prbduto, quando for o cNo, e o preço, até
a data e o hoÍário estabelecidos pam abertura do procedimenio,
devendo, ainda, dwlm, em câmpo pÍóprio do sistema, m
seguintes infomações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitil ou contmtâr
com a Administração Pública;
Il - o enquadmmento na condiçâo de microcmpresa e empresa
dc pequcno poÍte, nos t€mos da Lei Complementr no 123, de
14 de dezembrc de 2006, qmndo ouber;
III - o pleno conhecimento e rceitação das regras e dm
condiçõcs gemis da @ntÍataçâo, coustantes do procedimerrto;
IV - a responsabilidade pelas tÍansações qw forenr efetuadm
no sistema, assmindo como fimes e verdadeiras;
V - o cumprimento das exigência de reserya de cargos para
pessoâ com deficiência e pua reabilitado da Prcvidência
Smial, de que trâta o art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 dejulho de
I 99 l, se couber; e
VI - o cumprimerto do disposto no inciso XXXIII do aÍt. 7" da
Constituiçào Fedeml.
Art, 21. Quando do cadiltramento da propostâ, na forma do
art. 20, o fornecedor poderá pammetriar o seu valor final
mínimo e obedecerá às seguintes regms:
I - a aplicação do intelalo mínimo de difercnça de valores ou
de percentuâis cntre os lmccs, que incidirá tânto em relâçâo
aos lances intemediários qunto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
Il - os lances serâo de envio automáti@ pelo sistema,
rcspeitado o valor final míninro estabeleido e o interualo de
que trata o inci$ l.
§ 1". O valor final mínimo de qE ["ta o «pu, podcÍá ser
altemdo pelo fomecedor dumnte a f'ile de disputa, desde que
não asuma valor superioÍ a lance já registÍado por ele no
sistema.
§ 2'. O valor minimo pâmmetriudo na foma do caTraÍ
possuirá canâtcr sigiloso pam os demis forneccdores e paa a
unidade contratante, podendo scr disponibilizado estrita e
pemanentemente ms órgãos dc controle extemo e intemo.
Art.22. Câberá m fomecedoÍ acompanhar as opemções no
sistema, fiffido Íesponsável pelo ônus deconente da perda do
regócio dimts da inobservância de quisquer mensâgens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

CÂPiTULOV
DA ABERTURÂ DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE
LANCE§
Art.23. A partir da data e horário estabelmidos, o
procedimcnüo sú automaticamenle abqto pelo sistema paB o
€nvio de lances públicos e sucessivos, quando foÍ o c6o, poÍ
peíodo nunca inferior a 6 (seis) horu ou superior a l0 (dez)
horas, cxclusivamente por meio do sistem eletÍônico.
§ 1'. lmediatamente após o témino do prarc estabelecido no
capúr, o prccedimento seÍá encerado e o sistema oÍdflilá e

divulgrá os lances em ordem crescente de classiÍicaçào.

§ 2". O procedimento esüabelecido no caPu, deste artiSo e neste

capítulo podeni sÊr dispensado nos casos do § 5'do art. 15,

@nl'ormc previsto no § 6" do mcsrno artigo, desta Resoluçào.
Art. 24. O fommdor somcnte podeÍá ofcreer valor inferior
ou maior percentual de desconto em relação rc último lmce
por ele ofertado e rcgistÍado pelo sistema, obseryado o
interualo mínimo de diferença de valores ou de peÍcentuais

entre os lancas, que incidiÍá tanto cm Íelação aos lances
intermediários qunto em relação ao lance que cobrir a melhor
ot'e rta.

§ t'. Havendo lmces iguais ao menorjá ofsrtado, prcvalecerá
aquelc que for rc@bido e rcgisfado primeiro no sistema.

§ 2'. O fom€cedor podeÍá ofeÍecer lances sucessivos, desde
(ue inferior âo último por ele ofertado e registmdo pelo

sistema.
Art 25. Dumnte o prccedimenlo, os fomec€dorcs serão

informados, em tempo rcal, do valor do menor lancc registrado,
vedâda â identificação do fomecedor.
Art. 2ó. O fomccedor scrá imcdiatammte infomado pclo
sistema qundo do recebimento de seu lmce.

CAPiTULOVI
DO JULGAMENTO E DÀHABILITAÇAO
ArL 27. Encemdo o procedimento de envio de lances, nos

temros do art. 23 c seguintes do Capítulo V desta Resolução, o
sior realizârá a verificação da mnfomidade da proposta
classificada em primeiro lugar qumto à adequção âo objelo e
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à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pua a
coüEatação.
Art. 2t. Definido o resultado do julgamento. quando a
pÍopostâ do primeiro colocado permancq acima do preço
núximo definido pam a contrataçào, o setor poderá negociar
condições mais vantajosas.
§ 1". Na hipótesc de a estimativa de pre4os sa ralizada
onomitantemente à sclcção da proposta economicamente
mâis vantajosa, nos tennos do § 3'do arr. 15 desta Resoluçâo €
§ 4" do aí. 7' da Iustrução Nomativa n' 65, de 2021, a
verificação qunto à mmpatibilidade dc preços será fomal e
deverá consideru, no minimo, o número de con@rrentes no
prcedimento e os valoÍes por eles ofeÍtados.
§ 2'. O âviso de contrâtação diÍeta deveÍá estabelser pruo de,
no mínimo,30 (tÍinta) minutos, contado da solicitâção no
sistema, püa resposta do detütor dâ proposta vencedorâ à
onvocação de negociação.
§ 3". Concluída a negociação, se houver, o resultado será
registrado na ata do prmedirnento, dcvendo estâ scÍ anexadâ
aos âutos do processo de conhatação.
Art 29. A negociação podqá ser feita 6m os demais
fomecedores classificaôs, excluivmente por meio do
sistema, rcspeitada a ordem de classiÍicação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassiÍicado em
razão de su proposta pemalr@er acima do prtço máximo
deÍinido para a contratâçào, obseruado o disposto nos §§ lo, 2'
e 3" do aí. 28 desta Remlugào.
Art 30. Definida a prcposta vencedora, o órgão deverá
solicita', por meio do sistema, o envio da proposta e, se
necêssáÍio, dos docmentos complementaÍes, adequada ao
último lane ofertado pelo vencedor
§ 1". No eso de cotrtmtação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicaçâo dos quantitativos e
dos custos unitários ou de cuslos e fomação de preços, esta
deverá str cncaminhada pelo sistema mm os resfccüvos
valors reâdequados à pÍopostâ voncedom.
§ 2o. O aviso de contmtação direta devcrá estabclecr ptM de,
no mínimo. lh (uma hora), contâdo da solicitação no sistema,
pam envio da proposta e, se neessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance oÍ'ertâdo.
Art.3l. Pam a habilitação do fomcedor nrais bem
classificado serão exigidm. exclusivamentc, as mndições de
que dispõe a l*i n" 14.133, de t" de abdl de 2021.
§ l'. A verificação dos docmentos de qre tntâ o capu, poderá
sr rcalizada no SICAF ou cm sistemas semelhmtes mantidos
pelos Estados, pelo Distrito Fedeml ou pelos Municípios,
qmdo o procedimento for realizdo em sistems pÍóprios ou
outros sistemas disponíveis no memdo, assegurado aos demais
participmtes o dircito de &ss ms dâdos constantes dos
sistÊmN.

§ 2". O disposto no § l'deve constâr expressamente do âviso
de contmtâçâo direta.
§ 3'. Nâ hipótese de necessidade de envio de docunrentos
mmplementares âos já âpresentados pm a habilitação, na
forma cstabclecida no § l', ou de documentos não constantes
do SICÀF, o órgão deverá mlicitr ao vencedor, no pmzo
definido no aviso de contntação diretq o seu envio por meio
do sistema.

§ 4". O aviso de dispensa de conhatâção direta deverá
estâbelúer pmrc de, ro mínimo, lh (ma hoÍa), contado da
solicitação no sistema, pam envio dos documenios
mnrplementares de que tmta o § 3".
Art 32. Constatado o âtendimento às exigências estabel*idÀs
no art. 31, o fomecedor será habilitado, obseNado o disposto
no § l0 do aÍ. 3" destâ Resolução
PrÍágrrfo único. Na hipótese de o fomcedor nâo atender às
exigências para a habilitaçâo, o órgão ou entidâde exâminâni a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
clssiÍicação, atc a apuÍação de uma proposta quc atenda às

especificâçõcs do ôbjeto e as condições dc habilitação.
Ârt.33. No €s de o procedimenlo Íestar fmcassado, o órgâo
podeÉ:
I - tepublicar o aviso de confiatâçào diÍeta pelo mesrno período
previamente deteminado para apresentação de propostai
II - fixr praa no aviso de contÍatação diretâ pila que os
fornecedorcs interessados possam adequr as suas propostas ou
sua situação no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, pam a contrutaçâo, de pÍoposta obtida na
pcsquisa de prc4os que serviu de base ao prcedimento, se

houver, privilcgimdo-sc os mcnores preços, sempre que
possívcl, c desde quc atendidas às coudições de habilitaçào
exigidas.
Parágrafo único. O dispôsto nos incisos I e lll do caput
podení ser utilizado nas hipóteses de o pÍocedimento Ícstar
desertô.

CÂPITULOVTI
DAADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 34. Enermda a etapa de julgamento e de habilitaçào, o
proccsso será enqminhado à auioridade superior para
adjudicação do objcto e hornologação do procedimento,
obseruado, no que 6ubêÍ, o disposto no il1. 7l da Lei n'
14.133, de l'de ahil de 2021.

CAPÍTULOVIII
DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÁO DOS
CONTRATOS
Art. 35. Os contratos celebmdos con base nos ptocedimentos
previslos neste decreto serão fomliados confome o disposm
no Título III da Lei n" 14.133, de 2021, podendo o instrumento
de contrato seÍ substituído poÍ outro instnmento hábil, como
carta-conkato, notâ de empeDho de despesa, âutoriação de
6mpm ou oÍdem de exeução de sewiço, nos temos do art. 95
da referida lei, c obscruado o disposto no § 8' do aÍt. 3o desta
Resolução, nos seguintes casos:
I - disp€nsa de licitação em ruão de valor, assim cntendidã
aquclas da Seçào I do Capitulo IV desta Resolução;
fI - compÍ6 com entÍcga imediata e integÍal dos bens
adquiridos e dos quis oão resultem obrigações fuluas,
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de
reu valor
§ 1". Os instromenios de coutrato, ou outrcs instrumentos
hábeis nos temos do caput, devetdo ser publicados. nos temos
do a1. 3", inc. XV e § I desta Rcolução.
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§ 2". A Câmua adotará as providências necessárias para
publicação dos seus contratos, ou outros instrumentos hábeis,
no PNCP, mediante integração dos sistemas próprios,
garantindo o atendimento às exigências estabelecidas na Lei n"
14.133, de202l.

CAPÍTULO IX
DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
Art. 36. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outros normativos
aplicáveis, sen'r prejuízo da eventual rescisão do instrumento
contratual ou outro instrumento hábil, conforme o caso.
Parágrafo único. O Aviso de Contratação Direta deverá
contemplar cláusula específica referente às sanções
adnrinistrativas.

CAPÍTULO X
DAS DTSPOSTÇOES FINATS
Art. 37. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decon'ente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do púbtico, nos tennos do art. 3o, inc. XV e §8"
desta Resolução.
Art. 38. E dever dos interessados acompanhar todas as

intbrmações disponibilizadas no sistema eletrônico de compras
desta Câmara Municipal. quando se tratar de dispensa
eletrônica.
Art. 39. A autoridade cornpetente poderá revogar o
procedimento de contratação direta por motivo de conveniência
e oportunidade ou anulá-lo, de oficio ou mediante provocação,
sempre que presente ilegalidade insattável, obseruado o
disposto no artigo 7 l, da Lei Federal no 14. 133, de 2021.
Art. 40. As referências de horários e a sessão pública virtual
observarão o horário de Brasília -DF, o qual será registrado no
sistema e na docunentação pertinente.
Art. 41. Caberá ao Departamento de Licitações e Contratos, à

Controladoria Intcma e à Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal:
I - intervir, por meio de melhorias, orientações ou manuais, no
sistema informatizado para as dispensas de licitação eletrôtticas
para atender esta Resoluçào;
II reconretrdar a expedição de nonnáLs cotttplententarcs
necessárias pat'a a execução desta Resolução e, se Íbr o caso,

oricntar para decisão sobre os casos omissos decon'entes da sua

aplicação.
LÍt. 42. Nos termos do art. [9, inc. IV dâ Lei Federal nu

14.133, de 2021, os documentos utilizados deverão obedecer,
quando expedidas. as minutas padrões devidamente elaboradas
c aprovadas pcla Assessoria Jurídica e pela Corrtroladoria
Interna da Cârnara Municipal.
Art. 43. O Presidentc da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste, Estado de Rondônia poderá editar a presente
Resolução a fim de atender necessidades subsidiárias à

execução do clisposto.
Art. 44. Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação, revogantlo disposições em contrário. enr especial a

Resolução no 02, de 05 de fevereiro de 2025.

PALÁCIO CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA, AOS

dezessete dias do mês de outubro de 2025.

vER EADOR AN DRÉ S O W eNgU n
Vice-Presidente cla Cârrtara Municipal

VEREADOR EDIRLEI MANOEL MONTEIRO
2o Secretário da Câmara Municipal

Publicado por:
Willyarn Cavalcante

Código Identificador:0F82678C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 3lllDl2025. Edição 4100
A verificação cle autcnticiclade da rnatéria podc ser ti:ita
informando o código identificador no site:
https://www.diariornunicipal.com. br/arom/
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Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
ATO DE PROMULGAÇAO No t6/2025

"Promulgu a Resolução no 07, de 17 de outubro de
2025, aprovado pelo Egrégio Plenário da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia.

o VICE-pRESIDENTE DA cÂvra.nn DE vEREADoREs DE ALTA
FLORESTA D'OESTE, Estado de Rondônia, Sr. André Selepenque e o 2o Secretário Sr.
Edirlei Manoel Monteiro, no uso de suas atribuições definidas no Artigo 120, c/ c §3' do
Artigo 207 e Artigo 243, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

RESOLVE

Art. 1o. PROMULGAR a Resolução no 07, de 17 de outubro de 2025r eü€
"Disciplina a aplicação das hipóteses de Contratação Direta de que trata a Lei Federal
n' 14.133, de 1o de abril de202l,e regulamenta as norrnas e procedimentos de Dispensa
de Licitação, em especial a fundamentada nos incisos I e II da referida Lei, no âmbito
da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste e dá outra providências", cujo conteúdo
fazparte integrante do presente ATO de Promulgação.

Art. 2". Publique-se e registre-se.

Palácio CLAUDOMIRO NEVES DA SILVA" aos vinte e nove dias do mês de

outubro de dois mil e vinte e cinco.

te da Municipal

Vereador OELMONTEIRO
2o Secretário da Câmara MuniciPal

Palâcio Claudombo Neoes da Siloa
Fone: 69 9il13872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniila Bahia, no 5703, Baino Cidailc Alta, CEP 76.954-N0 - Alta Floresta D'Oeste/RO



Estado de Rondônia
cÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

RESOLU oNo07
DE17 DE OUTUBRO DE 2025.

"Disciplina a aplicação das hipóteses de
Cnntratação Direta de que trata a ki Fedcral no

: L4.1.33, de 1o dc abil de 2021, e regulamenta as
:; normas e procedimentos de Dispensa de
,,: LicitaÇão, em especial a fundamentada nos
iÊ; incisos I e lI da refeida lti, no âmbito da Câmara

Municipal de Alta Floresta D'Oeste e iilí outra
prooiüncias."

A MESA DIREToRA DA cÂnrena MLJNICIpAL DE ALTA FLoRESTA D,oESTE,
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, comfundamento nos incisos
I,II e [V do art.23 do Regimento únterno,

FAZ SABER que o Egrégio Plenário, APROVOU e que o VICE-PRESIDENTE e o 2o
sucnElrÁRlo DA MESA OInUrOnA, PROMLJLGAM e pU-nrrCaU a seguinte:

RESOLUçÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕUS PRELIMINARES

Art. 1o. Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos para a contratação direta
previstos nos arts. 72 a75 da Lei Federal no L4.L33, de Lo de abril de 2021., que compreende os
casos de dispensa de licitação e de inexigibilidade de licitação, no âmbito do Poder Legislativo
Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

Art.2". Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se contratação direta ahipótese
de contratação decorrente de inexigibilidade de licitação ou dispensa de licitação, nos termos
dispostos nos arts. 74 e75 da Lei Federal no 14.L33, de 202'I.,.

Parágrafo único. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude
ou eÍÍo grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão, solidariamente, pelo
dano causado ao erário, sem prejufuo de outras sanções legais cabíveis, nos termos do art. 73 da
Lei Federal no 14.133, de2021., observada a regra contida no art. 337-E do Decreto-Lei Federal no

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penú emcaso de contratação direta ilegal.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

AÍt.3". O processo de contratação direta, çlue compÍeende os casos de inexigibüdade e

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos:

I - Documento de Formalização de Demanda - DFD, apresentando a justificativa da
necessidade paÍa a contratação, Termo de Referência, Projeto Básico e/ou Projeto Executivo e, se

Palâcio Claudomiro Neoes ila Silaa
Fone: 69 3&1.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
AoeniilaBahia, no 5703, Bairro Gdadc Alta, CEP 76.95tL000 - Alta FlorestaDaOeste/RO
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CÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
for o caso, quando cabível o Estudo Técnico Preliminar - ETP e a análise de riscos, observados o
disposto nos §§ 1o,T e 3o deste artigo e no art.8o desta Reso1ução;

II - estimaüva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da
Lei Federal no 1-4.1.33, de 202'1,, observados os seus §§ 3o e 40, e, ainda, da Instrução Normativa
SEGES/ME no 65, de 7 de julho de 2021,, por força do seu art. 1o, S T, e, especificamente, em seu
art.T, observados, especificamente, no caso de dispensa de licitação por valor, os §§ 40e5o
daqueles mesmos artigo e nornuu

III - parecer(es) técnico(s), se for o caso, que demonstre o atendimento dos requisitos
exigidos, seja quanto ao objeto da contratação, seja quanto ao procedimento de contratação;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, a ser atestada pelo respectivo setor competente;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária, na forma do Capítulo VI da Lei Federal no 1"4.L33, de 2021., a
serem definidos no instrumento de contratação direta, observados o disposto no § 5o deste artigo
e nos arts. 3'J, e32 do Capítulo VI desta Resolução;

VI - justificativas da escolha do contratado e do preço, quando o procedimento versÍü
sobre as contratações diretas previstas no artigo 74eno inciso III, e seguintes, do arügo 75, ambos
da Lei Federal no L4.133, de 2021., observados, no caso dos incisos I e II do mesmo artigo, as

disposições constantes das Seções I e II do Capítulo [V desta Resolução;

Vil - manifestação do órgão de Controle hrtemo sobre o fracionamento, ou não, de
despesa, na Íorma dos arts. 13 e 14 desta Resolução, nos casos de contratação direta nas hipóteses
dos incisos I e II do att.75 da Lei Federal no 1.4.1.33, de 202'l';

VIII - proposta com o detalhamento das condições da contratação e de preços, de acordo
com o estabelecido no instrumento de contratação direta;

IX - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando se tratar da hipótese de contratação direta prevista no inc. VIII do afi.75 da Lei Federal
no L4.133, deZ}TI,nos termos ali estabelecidos e observado o disposto no § 6o do mesmo artigo e

Lei;

X - despacho contendo indicação expÍessa do dispositivo legal aplicável e a justiÍicativa

da escolha do fórnecedor ou executante, acompanhada de comprovação das condições que o

tomam apto à execução do objeto, no caso das contratações diretas previstas no artigo 74 e no

inciso IIIfe seguintes, do artigo 75, ambos da Lei Federal no 14.133, de20ZL, observados, no caso

dos incisos t e II do mesmo artigo, as disposições constantes das Seções I e II do Capítulo IV desta

Resolução;

XI - verificação, em quaisquer casos, aceÍca da inexistência de sanção que imp-eça-a

participação no certame, o, ,ru-futorã contratação, nos moldes do art. 91.,54" da Lei no 14.L33, de

à02L, *ediurrte a consulta aos seguintes cadastros abaixo relacionados, admitindo-se, no caso de

pessoa jurídica, a Certid.ão de Consulta Consolidada de Pessoa jurídica, emitida pelo Tribunal de

Contas da União - TCU, no que couber:

a) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - GEIS;

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

c) Certidão Negativa de Inidoneidade, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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d) Certidão Negativa de Impedimento;

e) Cadasho Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de |usüça - CN].

XII - maniÍestação do Órgão ]urídico da Câmara Municipal, mediante a emissão de
Parecer, salvo nas hipóteses que venham a seÍ expressamente dispensadas, em regramento a ser
expedido, nos termos do art. 53, §§ 4o e 5o, da Lei Federal no L4.L33, de 2021,;

XIII - autorização da autoridade competente, aprovando o procedimento, a ser emitida
em termo próprio, e a contratação dele decorrente;

XIV - encaminhamento para o ôrgão, ou setor competenterparà lavratura do contrato,
quando for o caso, ou instrumento substituto, na forma do art. 95 da Lei no 14.133, de 202'I.,,

observados o disposto no § 8o deste artigo e no Capítulo VIII desta Resolução;

XV - a publicação do procedimento, devidamente formalizado e concluído, observados
o disposto no § 9o deste artigo e no Capítulo VIII desta Resolução.

§ 1o. No caso do inciso I deste arügo, e observado o disposto no art.8o desta Resolução,
o DFD será, sempre, de responsabilidade do órgão demandante e a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP será:

I - facultada, nas hipóteses dos incisos I, II, VU e VIII do art. 75 e do §7' do art. 90 da Lei
no14.L33, de202'1.;e

II - dispensada, na hipótese do inc. III do afi.75 da Lei Federal no 14.133, de2021,.

§ 2". Ainda no caso do inciso I deste artigo, a elaboração do Termo de Referência será
dispensada na hipótese do inciso III do art.75 da Lei no L4.L33, de2021.

§ 3o. Será exigida a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e, ainda, se couber, quando
da formalização de contrato, a análise de riscos, nas hipóteses em que se mostre viável sua

elaboração, quando da verificação de mais de uma opção ofertada no mercado Para sanaÍ a
necessidade, e demais situações que o caso concÍeto demandar, sendo que, no caso do inciso I do
parágraÍo primeiro acfurul, a sua não elaboração demandará, necessariamente, a apresentação de
justificativa.

§ 4o. No caso do inciso Itr deste artigo, a elaboração do parecer(es) técnico(s) poderá ser

solicitada pelo condutor do procedimento, sempÍe que entender peÉinente ou que haja dúüda
podendo õ *"rmo ser emiúdo, quanto ao objeto da contratação, pelo responsável pela sua

ãefinição ou, quanto ao procedimento de contratação, pelo Controle Intemo, nos moldes da Lei

Federal no L4.133, de 202].

§ So. No caso do inciso V deste artigo, a documentação a ser exigida será definida pglo

agente cJndutor do procedimento sendo que, nos,casgs {e contratação direta nas hipóteses dos

iri"i"or I e II do ari. 75 da Lei Federal no 14.133, de 202L, poderá ser exigida, somente, as

habilitações jurídica, além da fiscal, social e trabalhista e a técnica, essa última especialmente

quando da úcessidade de prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial.

§ 6'. No caso do inciso IX deste artigo, a aPuração de responsabilidade Prevista no § 60

do art .75 da Lei Federal no L4.133, de2021, poderâser dispensada desde gu€, de forma justificada

e, concomitantemente, haja previsão da contratação emergencial em matriz de riscos Previamente

elaborada, na forma do inciso I e § 2", ambos deste mesmo artigo, e que seia demonstrado que a

sifuação emergencial ou calamitosa não se tenha originado, total ou parcialmente , da falta de
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planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, e que ela não
possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa, ou dolo, do agente público que tinha o dever de
agir para prevenir a ocorrência de tal sifuação e, ainda, que sej+ única e exclusivamente, atribuída
a ato, ou fato, externo ou de terceiros, estranho à vontade ou possibilidade de afuação da
Administração, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar a conduta de contratação emergencial.

§ 7o. No caso do inciso )O deste artigo, a consulta aos cadastros será realizada em nome
da empresa licitante e, também, de seu sócio majoritário, por força do art. 12dalei no 8.429, de2
de junho de1992.

§ 8". No caso do inciso XIV deste arügo, instrumento de contrato será obrigatório, exceto
nas hipóteses de dispensa de licitaçao em razão de valor e nas compÍas com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, independentemente de seu valor, onde a Administração poderá substituí-lo
por ouho instrumento hábü como carta-contrato, nota de empenho de despestu autorização de
compra ou ordem de execução de serviço, aplicando-se, à essas hipóteses, no que couber, o
disposto no art. 9?dalei Federal no 14.133, de202'1., observado o disposto no Capítulo VIII desta
Resolução.

§ 9'. No caso do inciso )O/ deste artigo, poder-se-á optar por publicaÍ apenas o ato que
autoriza a contratação direta, ou, em havendo contrato, obrigatoriamente o extrato do mesmo,
conÍorme parágraÍo único do art. 72 c/ c art. 94, inc. II, no pÍazo ali previsto, e cuja publicação
deverá ser divulgada e mantida à disposição do público no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, nos termos do art. 174, inc.I, e, de forma complementar, no sítio eletrônico
oficial desta Câmara, conÍorme faculta o att.175, todos da Lei no 14.133, de202'I.., além do Diário
Oficial Eletrônico dos Municípios de Rondônia - AROM.

§ 10. No caso de contratações para entrega imediata, assim considerada aquela com
pÍazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fomecimento, conforme inc. X do art. 6o, e

nas contratações com valores inferiores a1,/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e, aindA nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
de que trata a alínea "C' do inciso IV do afi.75, ambos da Lei noL4.L33, de 202L, somente será

exigida tanto das pessoas jurídicas como das pessoas físicas, a comPÍovação da regularidade

fiscal federal social e trabalhista e a regularidade com a Íazenda municipú esse último nos

termos suplementares do art. 67 do Decreto Federal no 9.283, de 7 de fevereiro de 2018.

§ 11. Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou dispensa de licitação, deverá ser

enviado o procedimento pelo setor demandante ao setor de licitação, ou à Equipe de Planejamento,

se houver, para atribuiçao da numeração sequencial da modalidade, de acordo com o
enquadrameirto legú e paÍa publicação de seus atos no PNCP, no Prazo de até 10(dez) d-ias úteis

de ãua autorização] peh autoridade competente, aprovando o procedime_nto, na forma do inciso

XIII, observadoÀ o disposto no § f, ambõs deste attigo e no Capítulo VIII desta Resolução.

AÍt. 4o. Compete à autoridade máxima da Câmara Municipal autotizar a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal no L4.L33, de2021, no que

couber, uo, pi*"rsos de contratação dúeta, que comPreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, de acordo com o §4o do mesmo artigo e lei.

Art. 5o. Nas contratações diretas, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação,

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1o, 2" e 3o do art.
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?3 da Lei no 14.133, de2021., o interessado deverá compÍovar, previamente, que os preços estão
em conÍormidade com os praticados em contratações de o[etos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo, de acordo com o
§4o dos mesmos artigo e lei.

§ 1'. A forma de comprovação estabelecida no caput deste artigo, deverá ser,
preferencialmente, através de notas fiscais emitidas para outros órgãos da Administração
Pública, admitida a emissão para entes privados.

§ 2o. Poderá ser considerado outro meio idôneo a apresentação de contratos do próprio
interessado, celebrados, preferencialmente, com outros órgãos da Administração Pública ou a
efetiva participação em procedimento de contratação, mediante a compÍavção da apresentação
de proposta válida, ainda que não tenha sido contratado.

Art.6o O sistema de registro de preços poderá, observado regulamento próprio a ser
editado, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação tparaa aquisição
de bens ou paÍa a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, conforme o § 6o do
aÍt.82 da Lei Federal no 14.L33, de2021,.

Parágrafo único. Enquanto não for editado o competente regulamento, mencionado no
caput destearügo, para a forma de contratação ali prevista, poderá t"t qt'lizado o Decreto Federal
no 1'J,.462, de 31 de março de 2023, no que couber, de acordo com o art. L87 da Lei Federal no
'1.4.133, de202L.

AÍt 7". No âmbito da Câmara Municipal, a contratação direta será operacionalizada
considerando a estrutura e as norÍrras intemas do órgão, observado o fluxograma dos
procedimentos, a seÍ regulamentado por ato da Presidência.

Parágrafo único. Incluem-se na competência de operacionalização da contratação direta
prevista no caput deste artigo todas as atividades inerentes à avaliação da conformidade da

instrução processual e o registro no sistema informatizado porvenfura existente.

AÍt. 8". O órgão demandante deverá praticar todos os atos relativos à instrução

processual que forem da sua competência, observado o disposto no art. 3o desta Resolução e,

ainda, o Princípio da Segregação de Funções.

Parágrafo único. No caso de haver Equipe de Planejamento, na forma do §11 do art. 3o

desta Resohr§o, essa poderá ser demandada para areahzação dos atos de que trata o caput deste

arügo, à exceção do DFD.

AÍt. 9o. O instrumento de contrato decorrente de inexigibilidade ou dispensa de

Iicitação, nas hipóteses em que for obrigatório, de acordo com o estabelecido no § 8o do art. 3o

destaResotuçao, deverá fazer menção eipressa ao ato que tiver autorizado a contratação direta e

à respectiva proposta, devendo conter, ainda as cláusulas necessárias constantes do artigo 92da

Lei Fãderal r," t+.tgg, de1)TL,naquilo que for aplicável à contratação direta, observado o disposto

no Capítulo VIII desta Resolução.

s 1". A formalização de contrato, nos casos estabelecidos neste artigo, deverá obedecer

às minuias padrão, a serem disponibilizadas pela assessoria jurídica e-controle intemo da

Câmara em ato conjunto próprio, visando à padronização dos procedimentos na Câmara

Municipal.
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§ 2". Enquanto não forem disponibilizadas as minutas padrão, poderão ser utilizadas
as minutas do Poder Executivo federal, no que couber, na forma do art. L9, inc. IV da Lei Federal
no 14.133, de2021,.

capÍruro rrr
DA rNExrcrBrLrDADE DE LlcrraçÃo

fut. 10. É inexigível a licitação quando inviável a compeúção, nos termos do arügo74,
caput e seus incisos, da Lei Federal no 14.L33, de2021,, devendo contar com a instrução processual
mínima prevista no artigo 3" desta Resolução, no que se aplicar, bem como:

I - indicação, expressa, do fato gerador da inexigibilidade de licitação;

II - enquadramento legal na forma do artigo 74 da Lei Federal no ].4.133, de2021..

§ L". Os procedimentos de inexigibilidade de licitação deverão atender a todas as
condições e exigências estabelecidas nos supÍarnencionados artigo e Lei.

§ 2'. No caso do inciso I do art. 74Lei Federal no 14.133, de 202'1,, compete ao agente
público responsável pelo processo de contratação direta a adoção das providências necessárias
para conÍirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade, nos
termos do § 1o do mesmo artigo e Lei.

§ 3o. No caso do inciso II do art. 74 Lei Federal no 14.133, de 2021., a exclusividade
permanente e contínua do empresário será atestada mediante a comprovação de possuir vírculo
prévio com o artista há, no mínimo, 1 (um) ano e, ainda cujo instrumento comprobatório da
exclusividade (contrato, declaração, carta ou outro documento) não possuo pÍazo inferior ao
período acima mencionado.

§ 4o. No caso do inciso III do art.74 Lei Federal no 14.133, de 2021., a comprovação da
notória especialização exigida poderá ser realizada por um, ou mais, dos requisitos ali
estabelecidos, desde que se comprove que o meio comprobatório escolhido tenha vinculação
direta, ou similar, com a execução do objeto a ser contratado.

§ 5o. No caso do inciso IV do att. 74 Lei Federal no 14.1,33, de 2021., escolha pela
contratação poÍ credenciamento deverá ser motivada durante a fase preparatória do
procedimento, na forma do art. 3o desta Resolução, e atender, em especial, aos pressupostos para
enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade, a ser previsto em norÍrra própria,
admitindo-se, enquanto não for editado a competente norna, paÍa a forma de contratação aqui
prevista, a utilização do Decreto Federal n" 1'1..878, de 9 de janeiro de 2024, no que couber, de

acordo com o art.187 da Lei Federal no L4.1.33, de2021'.

§ 6". No caso do inciso V do art. T[LeiFederal no 14.L33, de20TL, a avaliação prevista

no § 5o daquele mesmo artigo deverá ser realizada por engenheiro, arquiteto ou corretor de

imóveis, devidamente credeúiado por seu respectivo conselho profissional regulador, conforme

preveem o art. 70 da Lei no 5.L94, ae Z+ ae dezembro de1966, e o art. 3o da Lei no 6.530, de 12 de

maio de 1978.

CAPÍTI,JLO Iv
DA DISPENSA DE LICITAçÃO

AÍt 11. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal no

't4.1g3,de202'!,, devendo contar com a instrução processual mínima prevista no art.3o desta

Resolução, bemcomo:
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I - indicação expressa, do fato gerador da dispensa de licitação;

II - enquadramento legal em uma das hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal no
'14.133, de2021,.

§ 1". As contratações previstas no inc. VIII do art.75 da Lei Federal no 14.133, de 202'!,, a
critério da autoridade competente, poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitações para sua
operacionalização.

§ 2'. A dispensa prevista na alinea "C' do inc. IV do caput do art. 75 da Lei Federal no
'1,4.133, de 2021, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos
especiais instituídos em regulamentação específica, nos termos suplementares do art. 6L do
Decreto Federal n" 9.283, de 7 de fevereiro de 2018.

Seção I
Das Dispensas em Razão do Valor

AÍt 12. As dispensas de licitação em razão do valor, fundamentadas nos incs. I e II do
art.75 da Lei Federal no 14.L33, de 20T1, processadas no âmbito da Câmara Municipal, deverão
seguir os procedimentos e regras definidos nesta seção.

Art. 13. A dispensa de licitação regulamentada por meio desta Resolução deverá levar
em consideração os valores fixados nos incs. I e II do art.75 da Lei Federal no 1.4.133, de 2021., e as

poshrioÍes afualizações que vierem a ser realizadas por norrnas federais, nos moldes do art. L82
da mesma Lei.

§ 1". Para fins de aÍerição dos valores que atendam aos limites previstos nos dispositivos
referidos do caput deste arügo, deverão ser observados, de modo cumulativo:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pelo respecüvo órgão
demandante, esse assim considerado na forma do art. 4o e §Lo desta Resolução, consideradas as

licitações e as contratações diretas realizadas;

II - o somatório da despesa rcaltzadacom objetos de mesma rtatttreza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2".Considera-se ramo de aüvidade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor
quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF,

vinculada:

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema

de Catalogação de Material do Govemo federú ou

il - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de

Serviços ou de Obras do Govemo federal.

§ 3". No caso de o fornecedor não estar cadastrado no SICAF, e desde que inüávela
identificação do seu ramo de atividade, assim considerado, nesse caso, a partição econômica do

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE, e através da linha de fomecimento, excepcionalmente, poderá ser utilizada
a adoção do critério por subelemento de despesa.
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§ 4".
de licitação em

vedado o fracionamento de despesas para a adoção do procedimento de dispensa
tazáo do valor.

§ 5'. O servidor indicado pela autoridade máxima da Câmara Municipal deverá
certificar e declarar que a opção por dispensa de licitação em razáo do valor não representa
fracionamento de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das modalidades
previstas na legislação vigente.

§ 6". Na hipótese de contratação de serviços ou fomecimentos contínuos deverá ser
considerado o valor global contratado para cada exercício financeiro.

§ 7". Excepcionalmenb, será admiüda a albração contratual, seja a ütulo de acréscimo
quanütaüvo do objeto contratual, ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeirodo
contrato, nas hipóteses legais preüstas, desde que seja demonstrada a efeüva e real ocorrência de
fato superveniente, pertinente e suficiente para justificar a conduta de alteração.

§ 8". Deverão ser observadas as disposições previstas na Lei Complementar n" 123, de14
de dezembro de 2006, e, ainda, as condições previstas no art. 4o da Lei Federal no L4.L33, de 2021,.

AÍt.14. O planejamento das compras realizadas por meio de contratações diretas deverá
considerar a expectativa de consumo anual o disposto no § P do art. 1.3 desta Resolução e, ainda,
observar o art. 40 da Lei Federal no 14.133, de202'1,.

Art. 15. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput xt.75 da Lei Federal no

1.4.133, de2021. serão, preferencialmente, eletrônicas e operacionalizadas por sistema eletrônico,
nos termos do §Lo do art. 175 damesma Lei.

§ 1.o. Poderá, também, ser adotada a contratação eletrônica estabelecida no caput deste
arügo nos casos de contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III, e seguintes, do caput do art. 75 dalei no 1,4.133, de202'1., quando
cabível e, ainda, no caso de registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou entidade, nos termos do § 6o do art. 82 da mesma Lei no 14.133, de 2OTI.

§ 2'. A dispensa eletrônica deverá ser precedida de divulgação de aviso no sistema
eletrônico, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, contendo a especiÍicação do objeto pretendido
e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, por meio de disputa entre os

interessados, na forma do Capítulo V desta Resolução.

§ 3o. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do aÍt.75 da Lei no

14.133, de 2021,, a ãstimaüva de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da

proposta economicamente mais vantajosa, para publicação visando obter propostas adicionais de

ãotros eventuais interessados, sendo esse procedimento tealizado por meio de solicitação formal

de cotações a fornecedores, as quais serão publicadas, nos termos do art. 3o, inc. II desta

Resolução.

§ 4.. Excepcionalmente, a autoridade máxima poderá dispensar a adoção do

pro""diri"nto definiào no parágrafo segundo, manüdas as demais exigências desta Resolução,

*"diu11t" irstiÍicativa de que a disputa pãr meio do sistema eletrônico importa em imediato risco

de prejuízo ao interesse público.

§ 5o. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do att.75 da Lei no

1.4.133, dá ZOZt,cujôs valores delontratação sejam considerados irrelevantes, assim entendidas

aquelas despesas cujo valor não ulhapasse, para bens e serviços, o limite preüsto no §2o do art.

Palácio Claudomito Neoes da Siloa
Fone: 69 gil7§12, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AaeniilaBahia, no 5703, Bairro ciilaitc Atta, cEP 76.95tç0ü - AltaFlotestaD'Oeste,f&o



Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
95 da Lei no 14.133, de20Tl, esposado pelo art. 7,inc.IV do Decreto Federal no 10.947, de 25 de
janeiro de20?2, a autoridade máxima poderá dispensar a adoção do procedimento definido no
parágraÍo segundo, admitindo-se, inclusive, a simplificação na formalização do pÍocesso através
de um procedimento de contratação direta simplificado, mediante a elaboração, apenas, do
primeiro documento e da consulta, ambos previstos, respectivamente, no inc. I e inc. XI do art. 3o

desta Resolução, e a cotação de preços, realizada na forma estabelecida no parágrafo terceiro
deste artigo dispensando-se, contudo, a sua publicação, e circundados § 3o do art. 16 da Lei
Complementar n" L0L, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF e em
atendimento ao princípio da eficiência dos atos da administração pública.

§ 6o. No caso do § 5o acima deste artigo, adotando-se o procedimento de contratação
direta simplificado, poder-se-â, ainda, ser dispensado o procedimento previsto no Capítulo V
desta Resolução, além de somente serem exigidas as documentações indispensáveis pertinentes
à contratação e aquelas referentes à habütação iuídica e habilitações fiscú social e trabalhista,
observando-se, apeÍras no que couber, o disposto no § 10 do art. 3o desta Resolução eno art.72
da Lei no L4.L33, de 20T1.

Seção II
Da Instrução Processual

Art. 16. Cumpre ao setor demandante encaminhar, por meio de procedimento próprio
devidamente auttrado, pedido de aquisição ou contratação ao setor competente, contendo todos
os elementos necessários e cabíveis ao procedimento, previstos no art. 3o deste decreto, bem
como:

I - inÍormação sobre a observância das disposições previstas na Lei Complementat no

!23, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, as condições previstas no § ? do art. 4o da Lei Federal no
'J-.4.133, de202'1,;

II - caractenzação, por meio de relatório de enquadramento da contratação a uma das

hipóteses dos incs. I ou II do art. 75, dalei Federal no L4.L33, de2021', e nos casos de contratação

de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso

III, e seguintes, do caputdo art. 75 dalei no 1,4.133, de202't, quando cabível e, ainda no caso de

registrJde pÍeços puüa a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos

teimos do § 6o do art. 82 da meslna Lei no 1.4-133, de 2021,.

III - estimaüva de despesa, que deverá estar compaüvel com os Preços praticados no

mercado,fundamentada empesquisa mercadolôgyca,termo ou valor de referência, orçamento ou

planilhas de preços u"o*purihudãs de tabela de õmparação de valores, observados os termos do

inc. II do art. 3o desta Resolução.

s 1". O Estudo Técnico Preliminar e o documento de análise de risco e/ou matriz de

risco, confor*e o caso, com o devido gerenciamento, deverã o Íazet parte da instrução processuaf

observado o disposto nos §§ 1o e T do art. 3o desta Resolução, quando uma das seguintes

condições existirem:

I - contratação de serviços e fornecimentos contínuos, na forma do inc. XV do art.6o da

Lei Federal no 14.133, de 202l;

II - contratação de serviços conünuos, na formâ do inciso XVI do art. 6o da Lei Federal no

1.4.133de2021.;
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III - contratação d.e serviços não contÍnuos

)§/II do art. 6o da Lei Federal no L4.133, de 202'1,;

ou contratados por escopo, na forma do inc.

fV - contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente
intelectuaf na forma do inc. XVIII do art. 60 da Lei Federal no 14.133, de2021,;

V - necessidade da existência de planilha paÍa composição de custo.

§ 2'. O termo de referência e/ou projeto básico, deverá estar devidamente assinado,
mencionar a especiÍicação do bem, obra ou serviço solicitado, conter o detalhamento da
contratação e a indicaçãodos critérios de sustentabilidade adotados, incluindo, no que couber, os
requisitos previstos no inc. XXm do art. 6o da Lei Federal no 14.133, de2021,.

AÍt. 17. A ausência de instrução completa do procedimento resultará na devolução do
processo ao órgão responsável para sua adequação, inÍormando quais providências devem ser
adotadas paÍa o seu retorno.

Parágrafo único. Será admitida a ausência de documento, desde que devidamente
justificada e demonstrada sua inviabilidade, ou o seu não cabimento, pàta a formalização do
procedimento em questão, e cuja ausência não resulte em qualquer inconsistência futura.

Art. 18. A unidade contratante deverá inserir o aviso de contratação direta no sistema
eletrônico e no seu sítio eletrônico com as seguintes informações para a realização do
procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o pÍeço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II
do art.3o, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e opÍazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

fV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidiÍá tanto em relação aos lances intermedifuios quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta, no caso de ser adotada essa etapa;

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de2006,e,ainda,ascondiçõesprevistasno§?doart.4odaLeiFederalnoL4.133,de2021';

VI - as condições da contratação e as sanções moüvadas pela inexecução total ou parcial

do ajuste; e

VII-adataeohoráriodesuareaTtzação,respeitadoohoráriocomercial,eoendereço
eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrúo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. Lo desta Resolução, oPrazo

fixado para aÉertura do procedimento e envio de propostas/lances, de que trata o art. 15 e seus

ss 1" e-2'desta Resoluçãã, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação

do aviso de contratação direta.
AÍt.19. O procedimento será divulgado no sistema eletrônico adotado pelo Município e

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Parágrafo único. Para participar do procedimento de dispensa eletrônica, o fomecedor

deverá estar devidamente credelnciadó no sistãma eletrônico utilizado e seguir os procedimentos

e regÍas estabelecidos na ÍesPecüva ferramenta.
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Art. 20. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do
objetoofertado,arnÍucadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do
sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos dalei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro de2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

lV - a responsabilidade pelas transações que Íorem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserya de cargos paÍa pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991,, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. P da Constituição Federal.

Art 21. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 20, o fornecedor poderá
parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mhimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhoroÍerta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1o. O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fomecedor
durante a fase de disputa, desde que não assunür valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

s 2.. O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá carátersigiloso PaÍa os

demais iornecedores e para a unidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.

Att,2z.Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer meÍrsagerui

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

CAPÍTULO V
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO EIWIO DE LANCES

AÍt. 23. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente

aberto pelo sistemã paÍa o envio de lances públi99s_ e sucessivos, quando for o caso, Por

períodá rurnca inÍeriár a 6 (seis) horas orr rop"ior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico.
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§ l".Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento
será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

§ 2". O procedimento estabelecido no caput deste artigo e neste capítulo poderá ser
dispensado nos casos do § 5o do art. 15, conforme previsto no § 60 do mesmo artigo, desta
Resolução.

AÍt.24. O Íomecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o
intervalo mÍdmo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1". Havendo lances iguais ao menor iá oÍertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

§ 2". O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inÍerior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

AÍt. 25. Durante o procedimento, os Íomecedores serão inÍormados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do fomecedor.

AÍt. 26. O fomecedor será imediatamente inÍormado pelo sistema quando do
recebimento de seu lance.

CAPÍTULO VI
DO JULGAMENTO E DA HABILITAçÃO

Art.27. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art.23 e seguintes
do Capítnlo V desta Resolução, o setor rcalizarâa verificação da conÍormidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

AÍt. 28. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado

perÍrranecer acima do preço máximo definido paÍa a contratação, o setor poderá negociar

condições mais vantajosas.

§ 1o. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção

d.a proposta ecor,omicamente mais vantajosa, nos termos do § 3o do art.1.5 desta Resolução e § 4o

do ãrt. P da Instrução Normaüva no 65, de2021,,a veriÍicação quanto à compaübilidade de Preços
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os

valores por eles ofertados.

s 2". O aviso de contratação direta deverá estabelecer Prazo d9, no mínimo,30 (tÍintâ)

minutosiontado da solicitação no sistema, para resPosta do detentor da proposta vencedora à

convocação de negociação.

§ 3.. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 29. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente po, *"Io do sistãma, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro

colocado, -es-ó após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta perÍnanecer

acima do preço maximo deflnidopara a contratação, observado o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o do

art. 28 desta Resolução.
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Art. 30. Definida a proposta vencedora, o órgão deverá solicitar, por meio do sistema, o

envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado pelo vencedor.

§ 1o. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com
indicação dos quantitaüvos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá
ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

§ 2". O aviso de contratação direta deverá estabelecer prazo de, no mÍlimo, th (uma
hora), contado da solicitação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

AÍt. 31. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei no 14.!33, de 1o de abril de 2021.

§ 1'. A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser realizada no SICAF
ou em sistemas semelhantes manüdos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios,
quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, assegurado aos demais parücipantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

§ 2". O disposto no § 1o deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

§ 3". Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já
apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 11 ou de documentos não constantes
do SICAF, o órgão deverá solicitar ao vencedoÍ, no prazo definido no aviso de contratação direta,
o seu envio por meio do sistema.

§ 4'. O aviso de dispensa de contratação direta deverá estabelecer prazo de, no mínimo,
th (uma hora), contado da solicitação no sistema, para envio dos documentos complementares
de que trata o § 30.

Art. 32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 31, o fomecedor
será habilitado, observado o disposto no § 10 do art. 3o desta Resolução

Parágrafo único. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a

habilitaçao, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classiÍícação, até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto e

as condições de habilitação.

AÍ1.33. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão poderá:

I - repubücar o aviso de contratação direta pelo mesmo período previamente

determinado PaÍa apresentação de proposta;

II - fixar prazo no aviso de contratação direta paÍa que os fornecedores interessados

possam adequar uÀ rrur propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que s€r-vlu

de base ao procedimerito, se houver, privilegiandô-se os menores Preços, semPÍe que possível, e

desde que ãtendidas às condições de habilitação exigidas'

parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caputpoderá ser utilizado nas hipóteses

de o procedimento restar deserto.
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capÍruro vIr
DA ADJr,JDrcaçÃo E DA HoMolocnçÃo

AÍt. 34. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado
à autoridade superior para adjudicação do obieto e homologação do procedimento, observado,
no que couber, o disposto no art. 71. da Lei no 'I..4.133, de Lo de abril de 2021.

capÍruro vrrI
DA FoRMauzaçÃo E puBt,rclçÃo Dos coNTRATos

AÍt. 35. Os contratos celebrados com base nos procedimentos previstos neste decreto
serão formalizados conÍorme o disposto no Título III da Lei no '1.4.133, de 2021,, podendo o
instrumento de contrato ser substifuído por outro instrumento hábÜ como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do
art. 95 da referida lei, eobservado o disposto no § 8o do art. 3o desta Resolução, nos seguintes casos:

I - dispensa de licitação em tazão de valor, assim entendidas aquelas da Seção I do
Capítulo IV desta Resolução;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu
valor.

§ 1o. Os instrumentos de contrato, ou outros instrumentos hábeis nos termos do caput,

deverão ser publicados, nos termos do art.3o, inc. XV e § 9p desta Resolução.

§ 2'.4 Câmara adotará as providências necessárias para publicação dos seus contratos,
ou outros instrumentos hábeis, no PNCR mediante integração dos sistemas próprios, garantindo
o atendimento às exigências estabelecidas na Lei no L4.133, de2O21'.

CAPÍTULO Ix
DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS

Art. 36. O fornecedor estará sujeito às sanções administraüvas previstas na Lei no 14.133,

de2021,, e em outros normativos aplicáveis, sem prejuízo da eventual rescisão do instrumento

contratual ou outro insúumento hábll conÍorme o caso.

Parágrafo único. O Aviso de Contratação Direta deverá contemplar cláusula específica

referente às sanções administrativas.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIçÕNS FINAIS

fu1 37. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá serdivulgaao e màntido à disposição do público, nos termos do art.3o, inc. XV e §8o desta

Resolução.

AÍt. 38. É dever dos interessados acompanhar todas as informações disponibilizadag no

sistemaeletrônico de compras desta Câmara Municipal, quando se tratar de dispensa eletrônica'

Art. 39. A autoridade
por motivo de conveniência

competente poderá
e oportunidade ou
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sempre que presente ilegalidade insanável, obseruado o disposto no arti go 71,, da Lei Federal no
14.133, de2021..

AÍt. 40. As referências de horários e a sessão pública virtual observarão o horário de
Brasflia -DF, o qual será registrado no sistema e na documentação pertinente.

AÍt. 41. Caberá ao Departamento de Licitações e Contratos, à Controladoria Inhlrra e à
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal:

I - intervir, por meio de melhorias, orientações ou manuais, no sistema informatizado
para as dispensas de licitação eletrônicas para atender esta Resolução;

II - recomendar a expedição de nonmas s necessárias paÍa a execução desta
Resolução e, se for o caso, orientar para decisão sobre os casos omissos decorrentes da sua
aplicação.

Art.42. Nos termos do art. 1.9, inc. IV, da Lei Federal no 14.1.33, de 202'1., os documentos
utilizados deverão obedecer, quando expedidas, as minutas padrões devidamente elaboradas e
aprovadas pela Assessoria Jurídica e pela Controladoria Intema da Câmara Municipal.

Art. 43. O Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta DOeste, Estado de
Rondônia poderá editar a presente Resolução a fim de atender necessidades subsidiárias à

execução do disposto.

AÍt.44. Esta Resolução entra emügor na data da sua publicação, revogando disposições
em contrário, em especial a Resolução no 0? de 05 de fevereiro de2025.

PALÁCIO NEVES DA SILVA, aos dezessete dias do mês de outubro
de2025.

Vereador Vereador MANOEL MONTEIRO
V da Municipal 2o Secretário da Câmara Municipal
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